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QÉ º CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 

e CNPJ: 77.778.827/0001-55 

DETERMINACAO INTERNA 

O Presidente da Camara Municipal de Inacio Martins, 

No ano de 2023 o Poder Legislativo Municipal realizou o Processo Licitatério 
nº 009/2023 — Dispensa de Licitação nº 006/2023 que contratou profissional 
devidamente habilitado (pessoa juridica ou pessoa fisica) para elaboragao de 
planilha orgamentéria, cronograma e acompanhamento da troca de cobertura, 
pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Inécio Martins, 
resultando no CONTRATO 009/2023; 

O contrato foi cumprido e ainda vige, a planilha foi atualizada, estando em anexa 
a documentagao; 

Assim, diante do colocado e mais, 

a) Considerando que o telhado da sede do Poder Legislativo Municipal 
apresenta problemas e em dias chuvosos a &gua tem adentrado no 

ambiente, escorrendo por diversas paredes (fotos anexas); 

b) Considerando que em vistoria a0 mesmo foi identificado que as telhas não 

se encontram em boas condigées (fotos anexas), havendo necessidade de 

troca das mesmas, revisão e troca de parte do madeiramento e ainda a 

necessidade de colocação de algumas calhas; 

c) Considerando que as paredes internas da sede do Poder Legislativo 

encontram-se manchadas em razão de agua da chuva que escorre do forro 

e das janelas, e decorrente do uso, uma vez que sua pintura interna jamais 

fora refeita desde a sua inauguragéo em 31 de dezembro de 2015; 

d) Considerando que as paredes externas do imével dependem de terem suas 

pinturas renovadas devido ao desgaste causado pelo tempo; 

Encaminhe-se, para que COM URGENCIA essa requisicdo, com o DFD 

devidamente preenchido pela Assessoria desta Presidéncia, para contratacio de 

QOSE’ whrsaAR DE ANDRADE 
residente
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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 
1. Informagdes gerais: 

14. Setor requisitante: 

Presidéncia 

12 Tipo de Objeto / Descrição sucinta do objeto: 

TIPO DE OBJETO 

() Material de Consumo ( ) Servigo Continuado ( ) Obra () Equipamento/Material Permanente (X ) Serviço 

não continuado ( ) Serviço de Engenharia 

ITEM | Composição | Código Quantitativo Valor 
do Unit. 

Valor Total 
Com BDI 

01 SERVICOS PRELIMINARES 

01 | COMPOSIGAO | 12 PLACA DE OBRA PARA 1.412,69 
CONSTRUGAO CIVIL EM CHAPA 

GALVANIZADA N. 22 
ADESIVADA, COM POSTES 

PARA FIXAGAO, 
FORNECIMENTO E 

INSTALAGAO - DIMENSAO 2,00 
X 1,50 M 

1.754,56 

DEMOLIGOES E RETIRADAS 

01 [ SINAPI 97647 REMOGAO DE TELHAS DE 467 
FIBROCIMENTO METALICA E 

CERAMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

2.263,39 

01 SINAPI 104803 REMOGAO CALHAS E RUFOS, 6,04 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

1.426,37 

COBERTURA 

01 SINAPI 94216 TELHAMENTO COM TELHA 201,62 
METALICA TERMOACUSTICA E 
=30 MM, COM ATE 2 AGUAS, 

INCLUSO ICAMENTO. 
AF_07/2019 

97.718,29 

COMPOSIGAO | 13 CUMEEIRA EM CHAPA DE ACO 63,56 
GALVANIZADO 

2.795,32 
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SINAPI 94231 RUFO EM CHAPA DE AGO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

51,62 8.001,18 

SINAPI 94228 CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

86,60 8.274,08 

SINAPI 89578 TUBO PVC, SERIE R, AGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

36,61 127315 

SINAPI 89554 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 
AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELASTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

30,45 302,55 

02 PINTURA INTERNA 

02 SINAPI 88497 EMASSAMENTO COM MASSA 
LATEX, APLICAGAO EM 
PAREDE, DUAS DEMAOS 
LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 

23,24 20.347,73 

02 SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRILICO, 
APLICAGAO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMAO. 

AF_04/2023 

4,60 4.027,52 

02 SINAPI 88489 PINTURA LATEX ACRILICA 
PREMIUM, APLICAGAO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMAOS. 

AF 04/2023 

14,01 12.266,43 

02 PINTURA EXTERNA 

02 SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRILICO, 
APLICACAO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMAO. 

AF_04/2023 

4,60 2.357,89 

02 SINAPI 88424 APLICACAO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 

TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PANOS COM PRESENGA DE 
VAOS DE EDIFICIOS DE 

MULTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS CORES. 06/2014 

25,72 13.183,71 
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2. Justificativa da necessidade de contagao: 

O telhado é uma das estruturas mais importantes de uma edificagéo, protegendo 

contra intempéries e prevenindo infiltragées que podem causar danos significativos as 

demais areas. Além disso, a pintura interna e externa não apenas melhora a estética do 

imével, mas também ajuda na conservagdo, protegendo as superficies contra o 

desgaste, umidade e outros fatores. 

Investir nessas reformas contribui para o bem-estar dos ocupantes, aumenta a 

durabilidade da construgéo e preserva seu valor patrimonial. Essa medida preventiva 

reduz custos futuros com manutenção e evita problemas mais graves que poderiam 

comprometer a estrutura e a funcionalidade do imével. 

2.1 A previsdo de data em que deve ser iniciada a prestação dos servigos ou 

recebimento dos produtos e prazo de execugao; 

Inicio com prazo maximo de 90 (noventa) dias e com prazo de concluséo, 

após o inicio das obras, em 03 (trés) meses. Com vigéncia de 12 meses e 

possibilidade de prorrogagéo. 

2.2 Prioridade/Justificativa ( ) Alta (X) Média ( ) Baixa 

A reforma do telhado e a pintura interna e externa são essenciais para garantir a 

seguranga, a preservação e a valorizagéo do imével. 

2.3 Vinculado ou dependente da contratagao de outro DFD: 

() Sim (x) Não 

2.4 Existéncia de Contratação anterior para satisfagdo do mesmo problema: 

() Sim (x) Não 

3. Responsaveis pela solicitagdo da contratagao: 

Ordem Matricula Nome Cargo/Fungido Despacho 
Representante Izac Emanuel Assessor de Representante do 

do Setor 793 Franke de Gabinete da | setor/area demandante 
Requisitante Almeida Presidéncia durante o 

planejamento da 
contratação 
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Autoridade José Vilmar de Presidente do Autorizador da 
Superior 789 Andrade Poder Contratação 

Legislativo 
Municipal 

DFD finalizado em 07 de abril de 2025. 

lzac%manuel Franke de Almeida 
Matrícula 793 - Assessor de Gabinete da 

Presidência 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e 

"
>
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DESPACHO 

Encaminhe-se para a Contabilidade a fim de informar: 

a) Existéncia de dotação orgamentaria para cada item; 

b) Compatibilidade com PPA, LDO e LOA para cada item; 

Inácio s 07 de abnl de 2025. 

VIL R DE ANDRADE 
residente 

s



INFORMÇÃO CONTÁBIL 

Trata-se da informação sobre a existência de Dotação Orçamentária na conta 

de despesa 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. O Poder Legislativo dispõe 

de uma Dotação Orçamentária no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais) no Orçamento de 2025 para dar cobertura a despesas 4.4.90.51.01.99 - | 

OUTRAS EDIFICAÇÕES. 

Inácio Martins, 08 de abril de 2025. 

Joánita Aparedida dos santos 

C Pr.034989/0-0



] 
Unidade gestora: Camara Muni 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - ANEXO 

Balango Anual 

Exercicio 2025 

al de Inacio Martins a: 1 

coDIG0 TíTucos ORÇADOE — CREDITOSESPECIAIS TOTALAUTORIZADO VALOREMPENHADO SALDODA 
SUPLEMENTADO E EXTRAORDINÁRIOS DOTAÇÃO 

01. CAMARA MUNICIPAL 2556.000,00 000 255600000 12162679 24337321 
01,001 CAMARA MUNICIPAL 2556.000,00 000 255600000 12162079 24343721 

01.031.0101.2:001 MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 2556.00000 000 2556.00000 162679 24343721 
00010 00001 — 3.190.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500.000,00 000 150000000 9984606 1,400,153 94 

00000 — 3190.11.37.00 GRATIFICAGAO POR TEMPO DE SERVIGO 528764 
00000 — 3.190.11.01.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO 4431398 
00000 — 3.1.90.11.7503 SUBSIDIOS DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA 5024444 

00020 00001 — 3.1.00.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 100.000,00 000 10000000 653177 03.48823 

00000 — 3.190.130204 INSS - SUBSIDIOS DOS VEREADORES 572330 
00000 — 3.1.90.130203 INSS- SUBSIDIOS DO PRESIDENTE DA CAMARA 80847 

00030 00001 — 3,1.91.13.00.00 CONTRIBUIGOES PATRONAIS 13000000 000 13000000 654354 123456,46 
00000 — 31.9113.06,00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL 654354 

00040 00001 — 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS-CIVIL 40.000,00 000 4000000 271522 3972478 
00000 — 3.390.14.14.05 DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE 27522 

00050 00001 — 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00 [X 23.00000 240,00 2276000 

00000 — 3.3.90.30.04.00 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 11000 

00000 — 3.390.3017.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 13000 

00060 00001 3390330000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOGAO 27.00000 000 27.00000 000 27.00000 

00070 00001 — 3,3.90.36.00.00 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 16.00000 000 16.00000 000 16.000.00 

00080 00001  3.390.39.00.00 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5000000 000 5000000 7.3 022284 

00000 3390398100 SERVICOS BANCARIOS ss 

00000 — 339030.99.99 DEMAISSERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA 35000 

00000 — 3390394399 SERVIGOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS SETORES 16106 

00000 — 3,3.90.3944.99 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DOS DEMAIS SETORES 16769 

00090 00001  3:390.40.0000 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAGAO E 11000000 000 11000000 741284 102.587,16 

00000 — 3.39040.06.00 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 741288 

00100 00001 — 339197.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO 160.000.00 000 160.000.00 000 160.000,00 

00110 00001 — 4.490.51.00.00 OBRAS E INSTALAGOES 35000000 000 35000000 000 35000000 

00120 00001 — 4490.520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5000000 000 5000000 000 5000000 

TOTAL GERAL DA DESPESA 2.556.000,00 0,00 2.556.000,00 12162679 243437321 

Conjunto de informagdes em tempo real, atualizados até 13/02/2025 16:38



Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 
º º Rua Sete de Setembro nº 368, Centro - CEP 85.155-000 

Fs CNPJ: 77.778.827/0001-55 

DESPACHO 

Encaminhe-se para manifestagdo da Agente de Contratagdo, que também é 

Presidente da Comissão de Contratação conforme Portaria 006/2025. 

Inácio Martins, 09 de abril de 2025./ 

JâSE/VIL AR DE ANDRADE 
Presidente
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MANIFESTAGAO 

Trata-se de determinagéo de abertura de processo de contratagéo de 

empresa para da troca de cobertura (telhas), pintura interna e externa, conforme 

PROCESSO DE LICITAGAO 009/2023; 

O procedimento exige a Elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

Encaminho para que seja elaborado. 

Após retorne. 

Inacio Martins, 09 de abril de 2025 

TATIANE OTTO 

Agente de Contratagéo



Rua Sete de Setembro nº 368, Centro - CEP 85.155-000 
Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com 

QÉ º CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 
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DESPACHO 

Considerando a inexistência de servidores de área técnica para a elaboração do 

ETP, designo o assessor das comissões permanentes Edivan Emanuel Slupski, 

que deverá contar com a assessoria da Procuradora Jurídica. 

/ 
et 77, 

J VILMAR DE ANDRADE V ) sidente 

Inácio Martins, 09 de abril de 2025. 

030
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (INTRODUÇÃO, DESCRIÇÃO 

DA NECESSIDADE E OBJETO) 

O presente estudo visa instruir procedimento de realização de despesa, e visa 

assegurar a viabilidade técnica e econômica para contratação de empresa 

especializada para a substituição do telhado do prédio sede da Câmara Municipal e 

pintura interna e externa. 

A sede do Poder Legislativo Municipal teve a sua obra concluída no final do ano 

de 2015, não tendo sofrido qualquer manutenção ao longo de 10 (dez) anos no que se 

refere à construção e desde então nunca passou por reparos nem por manutenção sua 

cobertura. 

As telhas utilizadas no projeto original são telhas de fibrocimento, material suscetível 

a desgastes com a ação o tempo e igualmente de de intempéries. A ocorrência de fortes 

chuvas, principalmente quando acompanhadas de granizo, ocasionou várias 

rachaduras e furos no telhado que está atualmente em estado precário. 

Além do telhado, outro ponto afetado no prédio são as calhas, condutores, rufos e 

colarinhos que por se tratarem de material corrosivo (zinco) com o passar do tempo 

encontram-se enferrujados causando, junto aos problemas das telhas, várias infiltrações 

que danificaram as paredes internas, causando machas em sua pintura. 

A área externa recebeu servicos de pintura e manutengdo ao final o ano 2020, 

porém, estando sujeita ao clima, necessita novamente de nova pintura e reparos para a 

melhor conversação, especialmente buscando conter a umidade. 

Conforme o trabalho técnico originado de procedimento licitatério 09/2023 que 

eu origem & contratagéo de Profissional de Engenharia para elaboragéo de planilha 

orgamentéria, cronograma e acompanhamento da troca de cobertura, pintura interna e 

externa do prédio da Cémara Municipal de Inácio Martins, ficou destacada a 

necessidade de substituigio das telhas, calhas, condutores rufos e colarinhos, bem 

como a pintura das paredes internas e externas. 

Assim, este estudo visa a apresentacdo de tal situagdo, com indicagdo das 

medidas necessarias. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

Inicialmente ha que se constatar que a futura licitagdo está alinhada com o 

planejamento da Camara Municipal encontra respaldo no Plano de Contratagdes Anuais 

do Poder Legislativo. 

'y



Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com 

CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR 
º º Rua Sete de Setembro nº 368, Centro - CEP 85,155-000 

R =T I CNPJ: 77.778.827/0001-55 

O processo esta instruido com documento da autoridade competente que indica 

a necessidade da contratagdo de empresa especializada para a substituição do telhado, 

pinturas interna e externa, fundamentado em projeto elaborado por profissional 

contratado para essa finalidade no ano de 2023. 

Ha recursos disponiveis e previs&o no orgamento da entidade, além de ser dever 

do Poder Publico efetivar ações para a melhoria das condigdes de uso e conservagéo 

de seus imoveis. 

Neste cenario, com fundamento nos estudos integrados de viabilidade técnica, 

econdmico-financeira e juridica para a realizagdo de melhorias na sede do Poder 

Legislativo apresenta-se vantajoso ao interesse publico a futura contratagéo de empresa 

visando a execução dos servigos necessarios ao que levamos a efeitos pelos seguintes 

motivos: 

| - Falta de mão de obra qualificada no quadro de servidores publicos efetivos do 

Poder Legislativo para execugéo de tais servicos, e 

Il - Efetivação de investimentos que serão revertidos em prol da conservagéo do 

patriménio publico e da coletividade, entre outros. 

Portanto, este Poder Legislativo Municipal necessita realizar o processo licitatério para 

a substituição do telhado e reparos necessarios e a contratagéo deve ser considerada 

uma prioridade. 

Diante do exposto o ndo atendimento da presente licitação podera aumentar os danos 

ao patriménio comprometendo os serviços realizados pela Camara Municipal. 

3. REQUISITANTE e FISCAL 

O requisitante é Presidente do Poder Legislativo Municipal — José Vilmar de Andrade — 

matricula 789. 

A fiscalização administrativa do Contrato será realizada pelo servidor publico Adalberto 

Jorge Bonato — Matricula 391. A fiscalizagdo setorial sera realizada pela servidora 

Joanita Aparecida dos Santos — Matricula 451, e a fiscalização técnica sera do Arquiteto 

e Urbanista do Municipio de Inacio Martins/PR, o Sr. Aramis Ricardo S. Franco, CAU 

PR A122015-2, conforme licitagdo 09/2023. 

A Administragio reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalizagéo 

sobre os itens objeto do Contrato.] 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAGAO 

O servigo sera prestado na sede do Poder Legislativo Municipal - Rua Sete de 

Setembro, 368, Centro. 

[
 

o
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Para definição do servigo a ser realizado e dimensionamento do quantitativo a ser 

contratado, realizou-se com a contratagdo de profissional através do processo de 

licitagdo 09/2023, que elaborou Memorial Descritivo e Planilha de forma que as 

especificagdes do objeto a ser contratado foi elaborado a garantir servigos de boa 

qualidade, com material adequado, evitando com isso prejuizos. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A planilha apresentada no procedimento de licitação 09/2023 foi realizada baseada no 

custo do BDI, desonerado, atualizada, instruindo o processo. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO E PRAZOS 

O valor maximo estimado para a contratagdo do objeto do Edital é de R$ 175.992,17 

(Cento e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos), 

com prazo de 90 (noventa) dias corridos de execução. O prazo de vigéncia de 12 (doze) 

meses corridos, podendo ser prorrogado. 

7. CONTRATAGOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Inexistem contratagdes correlatas ou interdependentes que impactam na execugéo 

contratual a que se destina o presente caso, não se tratando de servigo continuado. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO 

Inexiste parcelamento da solução, considerando a eficiéncia técnica, o gerenciamento 

do servigo permanecera sobre a gestéo de um único contratado, resultando num maior 

nivel de controle da execugéo dos servigos por parte da administragéo, concentrando a 

responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa juridica. 

Para execução não ha viabilidade técnica na divisão dos servigos, pois entende-se que 

são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa (substituicéo do telhado) implica 

em atraso nas demais etapas (pintura), ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediarios e de concluséo do servico. Entende-se 

também que não ha viabilidade econdmica, uma vez que a tendéncia é que o custo seja 

reduzido em fung&o da diluição dos custos administrativos e lucro na execugao total. 

Recomendamos que a contrataco não seja parcelada, por não ser vantajoso para a 

administragio ou por representar possivel prejuizo ao conjunto do objeto a ser 

contratado. 

f 
| 

o
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9. BENEFICIOS A SEREM ALCANGADOS COM A CONTRATAGAO 

Com a contratagéo dos servigos descritos neste documento, pretende-se o zelo e a 

conservagédo do patriménio publico, especialmente porque, tem-se constatado a 

infiltragdo, e, a entrada da chuva pelo telhado atingindo não apenas paredes, mas 

móveis e outros objetos, inclusive atingindo a galeria de vereadores. 

A pintura externa com texturizagdo visa aumentar a conservação do prédio, por ser 

hidro-repelente, sendo uma proteção efetiva contra infiltragdes, mofos e fungos. 

Pretende-se ainda, contratar os servicos descritos neste ETP pelo menor prego, com a 

qualidade, especificagdes e exigéncias a serem descritas no Termo de Referéncia. 

Almeja-se alcançar os objetivos, sob os aspectos da economicidade, eficacia, eficiéncia 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis, 

inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental. 

10. DESCRIGAO DA SOLUGAO VIAVEL COMO UM TODO 

A solugdo que se torna vidvel no presente estudo técnico, demonstra que o processo 

licitatério deve caminhar para a sua execug&o, pois com a ampla divulgagéo poder-se- 

á proporcionar a participação de diversos possiveis fornecedores, e assim buscar o 

melhor custo beneficio para o contratante. 

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para que o objeto seja contratado e realizado corretamente devem ser seguidos todos 

os procedimentos administrativos, e a correta gestão e fiscalizagéo da contratagéo para 

garantir que o objeto recebido esteja em conformidade com a descrição e quantidades 

solicitadas, para que as boas praticas administrativas possam decorrer da execução 

contratual. 

É de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os materiais 

equipamentos e mão de obra de primeira linha necesséria ao cumprimento integral do 

objeto da licitação, baseando-se no Memorial Descritivo e na Planilha de Servigos, 

responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem 

como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes, normas de 

seguranga, pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os danos 

causados as obras e ou servigos, bem como a terceiros, reparando, consertando, 

substituindo, ressarcindo, etc., os seus respectivos proprietérios. Todos os danos 

causados à Administragéo ou a terceiros pela contratada deverao ser reparados à custa 

da mesma. 

Quando houver dúvidas nas especificagdes, memorias descritivo e planilhas, deverão 

E
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ser consultado o Fiscal Adalberto Jorge Bonato e o Fiscal auxiliar Técnico da Obra, o 

Arquiteto e Urbanista do municipio, o Sr. Aramis Ricardo Senenki Franco, CAU 

A122015-2. 

12, DETALHAMENTO DE SERVIGOS DA CONTRATAGAO: 

CATSER: 5622. 

SERVICO PRELIMINAR 

Fixação de Placa de Obra — identificagéo/letreiro — de dimens&o 2,00x1,50m executada 

em chapa galvanizada, padrdo do Municipio de Inácio Martins, sendo fornecido pela 

fiscalizagdo o modelo de comunicagéo visual 

ITEM 1: Substituigdo da cobertura em imével sede do Poder Legislativo (Prédio da 

Camara Municipal de Vereadores localizado na rua Sete de Setembro, 368), com 

intervenção em grande parte da area externa. 

Substituigao de telhado 

Atividades Envolvidas 
* Remoção de 390,23 m? de telhas de fibrocimento metalica e de ceramica, de 

forma manual sem reaproveitamento 

e Remoção de 190,14 m? de calhas e rufos, de forma manual, sem 

reaproveitamento 
e Limpeza geral dos servigos, de seus complementos, de seus acessos e 

entornos, e demais partes afetadas com a execução dos servigos. 

Especificagao 

e Material: Telhas onduladas de fibrocimento metalica e ceramica. 
o Area: 390,23m2. 
e Situação: Telhas danificadas, infiltragdes 

Analise de Viabilidade 
Telhamento 

e Telhas de fibrocimento: O telhado é composto por telhas de fibrocimento que 

estão muito danificadas e com sujeira encrustada em sua superficie, 100% das 

telnas precisam ser substituidas, sem possibilidade reaproveitamento. Ha 

presenca de infiltragdes em diversos pontos do prédio. 

Execução dos servigos 

e Telhamento (390,23m?) com telha metalica termoacustica E: 30MM com até 

2 aguas, incluso icamento 
* Cuumeira (35,41m) em chapa de ago galvanizado 

e Rufo em Chapa de ago galvanizado (124,80m) nimero 24, corte de 25 cm, 

incluso transporte vertical 
Calha em Chapa de ago galvanizado (76,75m) 

Tubo PVC (28m), série R, agua pluvial, DN 100 mm, fornecido e instalado 

em condutores verticais de aguas pluviais 

93 o
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* Luva simples (8m), PVC, serie R, água pluvial, DN 100 mm, junta elastica, 
fornecido e instalado em ramal de encaminhamento 

ITEM 2: Pintura interna e externa do imével sede do Poder Legislativo (Prédio da 

Camara Municipal de Vereadores localizado na rua Sete de Setembro, 368, Centro). 

Atividades Envolvidas 
e Pintura interna com emassamento, fundo selador e pintura latex acrilica - 

704,95m? 

* Pintura externa fundo selador e pintura texturizada 412,71m? 

* Limpeza geral dos servigos, de seus complementos, de seus acessos e 
entornos, e demais partes afetadas com a execugéo dos servigos 

Especificagdo — Pintura Interna 

* Material: Emassamento e pintura latex premium 

* Area: 704,95 m? 
e Situag&o: Pinturas danificadas por infiltragdes e desgaste natural do tempo (09 
(nove) anos de uso) 

Analise de Viabilidade - — Pintura Interna 
e As paredes internas estdo com suas pinturas afetadas não apenas pelo 

desgaste natural do tempo mas também por infiltragdes. Inexiste outra solução 

que não a renovagéo da pintura. 

Execucéo dos servigos - — Pintura Interna 

* Emassamento com massa latex, aplicação em parede, duasmaos, luxamento 

manual (704,95m?) 

e Fundo selador acrilico, aplicagdo manual em parede, uma demão (704,95m?) 

e Pintura latex acrilica premium, aplicagdo manual em paredes — duas demãos 

(704,95m?) 

Especificagdo — Pintura Externa 

e Material: Fundo selador e pintura texturizada acrilica 

* Area: 412,71 m? 
e Situação: Pinturas em estado de desgaste natural do tempo 

Analise de Viabilidade - — Pintura Externa 
e As paredes externas estdo com suas pinturas afetadas pelo desgaste natural 

do tempo. Inexiste outra solução que não a renovagéo da pintura. 

Execução dos servigos - — Pintura Externa 

* Fundo Selador acrilico, aplicagdo manual em parede, uma demao (412,71m?) 
e Aplicagdo manual de pintura com tinta texturizada acrilica em panos com 

presenca de vãos de edificios de múltiplos pavimentos, duas cores (412,71 

m?)



CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR 
Rua Sete de Setembro nº 368, Centro - CEP 85.155-000 
Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com 

CNPJ: 77.778.827/0001-55 

e 
13. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Em toda contratação há riscos que permeiam a formalização da contratação e riscos 

que são voltados à gestão e a fiscalização do Contrato. Neste momento preliminar, será 

construído o mapa de riscos presentes nas etapas até a formalização do Contrato. 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos 

que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada 

risco identificado, define-se: as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 

materializando-se no mapa de risco da contratação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação 

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultara no 

nível do risco e direcionara as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 

planejamento, gestão e fiscalização do contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese das probabilidades de riscos de planejamento, 

de gestão e fiscalização dos materiais e serviços identificados e classificados neste 

documento. 

a) FASE PLANEJAMENTO 

= F AÇÃO DE 

oo, [ PE | astomimen | cameto, 
RESPONSAVEL 
Quando detectado o 

Verificar corretamente a erro quanto a real 

demanda. necessidade da 

1 - Incorreta Informar-se corretamente demanda, parar o 
. . Instrugdo processual i % S 
identificagdo inadequad junto ao setor responsavel | processo no estigio em 
da demanda mMacequaça pela demanda, solicitando que se encontrar e 

ratificação ou retificação proceder com a 

dos objetos. retificação dos artefatos 

técnicos. 

Falta de análise dos 

instrumentos 

2 - Falta de proce5§mls. Falta de ) Andlise prévia do 

designagéo ou verificagdo da Identificar corretamente os N .. 
i . objeto a ser licitado, 

designação necessidade a ser problemas a serem L 
à á A direcionando para as 
incorreta de atendida. Falta de resolvidos. ã 

P . " equipes corretas. 
responsáveis dimensionamento 

correto do objeto a ser 

licitado. 

Instrução processual Identificar corretamente os Análise prévia do 

3 - Estudos inadequada. Falha no setores responsáveis. objeto a ser licitado, 

preliminares atendimento das Solicitar indicação de direcionando para as 

incorretos. necessidades da área responsáveis técnicos e equipes responsáveis 

demandante. demandantes. As acompanharem a 
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indicagdes deverdo ser 

compostas por servidores 

com conhecimento técnico 

do objeto, de legislagdo 

pertinente ao objeto e dos 

procedimentos da 

contratagdo. 

instrugdo processual. 

4 - Estimativa 

inadequada de 

quantitativo 

do objeto a ser 

licitado. 

Falha no atendimento 

das necessidades da 

área demandante do 

servigo. 

Impossibilidade de 

aditivo contratual 

(acréscimo ou 

supressdo). 

Adequado levantamento 

das reais necessidades da 

área demandante do 

servigo 

Envolver setores 

responsaveis na instrução 

inicial do processo, 

solicitando ratificação ou 

retificagdo dos objetos. 

Anilise de 

possibilidade de aditivo 

contratual, levando em 

consideragdo a 

porcentagem 

estabelecida para 

acréscimos ou 

supressdes do objeto 

em questdo. 

5 - Fracasso 

da licitagdo 

Atrasos da execução do 

objeto com aumento da 

demanda de trafego não 

atendido. 

Comprometimento do 

desenvolvimento e 

seguranga da regido. 

Realizar o adequado 

levantamento das 

necessidades de execução 

com pregos compativeis e 

atualizados ao valor de 

mercado. Envolver setores 

responsaveis na instrução 

inicial do processo, 

solicitando ratificagdo ou 

retificação dos objetos. 

Formar grupo de 

trabalho com 

conhecimento técnico e 

com experiéncia, com 

conhecimento do e 

condigdes necessarias 

em editais 

6- 

Impugnação 

do edital 

Atraso na contratação 

da empresa e 

consequente 

dificuldades para o 

setor demandante 

Elaborar o edital 

corretamente. Atentar as 

normas e legislagdes 

vigentes ao elaborar o 

editar. Compatibilizar 

informagdes com o Termo 

de Referéncia. 

Treinamento da equipe 

de apoio 

b) FASE GESTAO CONTRATUAL E EXECUCAO DO OBJETO CONTRATADO 

RISCO 
DESCRICAO DO 

IMPACTO 
AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSAVEL 

ACAO DE 
CONTIGENCIA 
RESPONSAVEL 

1 - Execução do 

objeto 

contratual em 

desacordo com 

o Contrato 

Falha no atendimento 

das necessidades. 

Solução diversa da 

proposta nos 

instrumentos 

convocatorios. 

Fiscalização mensal a ser 

realizada pela 

CONTRATANTE. 

Determinação clara do 

objeto contratual. 

Capacitar a equipe de 

fiscalizagdo do contrato 

para identificar fraudes 

com maior facilidade 

Durante a vigéncia do 

contrato, instauragdo de 

procedimento de 

inadimpléncia 

contratual, com vistas & 

aplicagdo de 

penalidades contratuais. 

2 - Atrasos na Aumento do custo e Fiscalização mensal a ser Durante a vigéncia do 
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execução do demora na entrega da realizada pela contrato, instauragdo de 

contrato ou obra. Descontinuidade CONTRATANTE. procedimento de 

baixa dos servigos. inadimpléncia 

produtividade contratual, com vistas à 

aplicagdo de 

penalidades contratuais. 

3 - Periodos de | Aumento de custos e Caberãa 

chuva forada | atraso no cronograma NÃO HÁ. CONTR_ATANTE 

previsibilidade por caso fortuito ou ' . ªná]'sfª das " 
local forga maior, circunstancias e agdes 

possiveis. 

4 - Contratação Dificuldades na Reali áli o Avaliar a 

de empresa sem | execução contratual, d: 1za;;na :e Zme.nosa valiar adequadamente 
capacidade de com o não qualificaç o técnica e a empresa. 

: econômico-financeira da 
executar o cumprimento 
contrato adequado do objeto. empresa. 

5 - Execução do 

objeto em Não atendimento da Realização de gestdo e Capacitação da equipe 

desacordo com demanda do órgão. fiscalização adequada. de fiscalização. 

o contrato 

. . P Verificar 
. Realizar a anlise prévia P 

Insatisfação da periodicamente o 
6 - Falta de do orçamento. é 

contatada. : : desempenho financeiro 
pagamento à : Realizar gerenciamento e 

Descumprimento do contrato e 
contratada controle do orçamento ; 

contratual. ; capacidade de 
destinado ao contrato. R 

desembolso do órgão 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A análise do impacto ambiental da presente contratação é indiretamente exposta a 

cuidados específicos por ocasião dos serviços a serem realizados pois os mesmos 

causam efeitos ao meio ambiente. 

Com a implementação de processos eletrônicos, o armazenamento de forma 

apropriada, o uso correto e adequado de quantidades para evitar desperdícios, o 

descarte correto dos produtos quando inutilizáveis, o aproveitamento de 100% (cem por 

cento) dos produtos, são algumas maneiras mais viáveis para evitar ainda mais a 

poluição ao meio ambiente. 

No que tange à sustentabilidade, os produtos a serem adquiridos devem seguir critérios 

que minimizem o impacto ambiental. Isso inclui a preferência por equipamentos com 

certificações ambientais reconhecidas, que indicam eficiência energética e menor 

emissão de poluentes. A utilização de materiais reciclados ou recicláveis nos produtos 

deve ser incentivada. Além disso, é importante considerar a implementação de práticas 

de logística reversa, assegurando que os produtos e seus resíduos sejam devidamente 

recolhidos e tratados ou reciclados após o fim de sua vida útil. 

o
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Outro aspecto relevante é a exigéncia de que os fornecedores demonstrem préticas 

sustentaveis em sua cadeia de produg&o e distribuigéo. 

O procedimento para contratagdes publicas busca sempre o melhor para o interesse 

publico, tal conceito vai além do mero cotejo de menores pregos, para analisar os 

beneficios do processo torna-se necessario avaliar os impactos positivos e negativos na 

aquisição quanto a: 

a) A observancia de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos publicos; 

c) Conservagéo e gestéo responsavel de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remogéo apropriada dos residuos conforme normas de Controle de 

Transporte de Residuos; 

f) Observancia das normas de qualidade e certificagéo nacionais e 

publicas como INMETRO e ABNT. 

15. PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025 item 34. 

16. DOTAGOES ORGAMENTARIAS 

Os recursos serdo advindos das seguintes dotagdes orgamentérias: 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAGOES 

4.4.90.51.01.99- OUTRAS EDIFICAGOES 

17. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

A contratação apresenta como requisito temporal a execugéo completa dos servigos 

contratados no prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados da emiss&o da Ordem de 

Servigo. 

Como regime de execugdo da futura contratagdo, entende-se que o mais correto éo 

Regime de Empreitada Global tendo em vista se tratar de prestacao e servico e os 

levantamentos tenham sido realizados in loco. Os pagamentos deverdo ser feitos 

obedecendo-se o cronograma fisico-financeiro, consolidados pelas devidas medições, 

para os itens efetivamente entregues ou executados 

A empresa licitante devera comprovar sua capacidade técnica operacional 

apresentando a documentagao abaixo: 

)30
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18. CONCLUSAO 
Este estudo técnico preliminar apresenta uma visão detalhada dos aspectos envolvidos 

na execução da substituição das telhas, pintura interna e externa do prédio da Camara 

Municipal de Vereadores. 

Considerando os custos, a logistica e a seguranga, a instalação de novas telhas a 

pintura interna e externa se mostra a opção mais viavel, desde que todas as etapas 

sejam cuidadosamente planejadas e executadas. 

Diante de todo o exposto, declara-se viavel esta contratagdo com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

Inácio Martins/PR, 11 de abril de 2025 

ivan Emanugl Slupski 

Assessor das Comissdes Permantes 

, 

Procuradoria Jurídica 

De acordo: ] 

Á i D 
AI'Ó«M S RICARI 3 j 

Arquiteto e Urbanista - ÇAU PR A122015-2 

Processo de Licitação nº 09/2023 

Pelo presente, aprovo o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e determino a 

elaborí%j Te71 Referência e abertura do processo da licitação. 

SoSE %LMAÉ DE ANDRADE 
Presidente dá Câmara Municipal de Inácio Martins/PR 
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fl CAMARA MUNICIP AL DE INACIO MARTINS 
| ESTADO DO PARANA 

RUA 7 DE SETEMBRO, 370- CENTRO - CEP 85.155-000 
Fone: (42) 3667 1336 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAGOES TECNICAS 

O projeto prevé a REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS, sendo 

uma AREA DE 390,23m?, com telhas metélicas termo acusticas, situado na Rua 7 de 

Setembro, n°370, Municipio de Inácio Martins — PR e sera executada com as especificagdes 

que se seguem, dentro das normas de cons‘rugéo e obedecendo rigorosamente aos detalhes 

de projetos arquitetonicos, planilhas orgamentaria e memorial descritivo da obra, os quais 

serdo fornecidos os arquivos, obedecido as alteragdes constantes das presentes 

especificagdes, as quais prevalecem sobre os detalhes dos projetos. 

Os servicos não aprovados e que se apresentarem defeituosos em sua execução, 

serão demolidos e reconstruidos por conta exclusiva do construtor. 

Os materiais que não satisfazerem as especificagdes técnicas ou forem julgadas 

inadequadas serdo removidos do canteiro de servigos dentro de 48 horas a contar da 

determinagao do Fiscal. 

Fica a empresa, expressamente proibida a executar a obra, divergente dos 

projetos apresentados, salvo por autorizagao por escrito do autor do projeto ou da 

fiscalizagéo. 

1. Servigos Preliminares: 

Placa de Identificagdo/Letreiro 

A placa de obra devera ser de dimensdes (2,00 m x 1,50m), deverá ser executadaem 

chapa galvanizada, devera obedecer ao padrão do Municipio e/ou Convenio, sendo fornecido 

pela fiscalização o modelo de comunicag&o visual. 

2. Demoligdes e Retiradas: 

Retiradas coberturas de telha de fibiocimento de forma manual, sem reaproveitamento 

inclusive. 

Remoção de calhas e rufos de forma manual sem reaproveitamento.
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— Fone: (42) 3667 1336 

| â CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTIN )45 

3. Cobertura: 

Telha galvalume com isolamentc termoacustico em espuma rigida de poliuretano (pu) 

injetado, espessura de 30 mm, densidade de 35 kg/m3, revestimento em telha trapezoidal nas 

duas faces com espessura de 0,50 mm cada, acabamento natural. Fornecimento e instalagéo. 

A cumeeira é em chapa de ago galvanigado, trapezoidal, incluindo fonecimento e 

intalação. 

Troca dos tubos de escoamento da agua pluvial de DN 75 para tubos de DN 100. 

4. Calhas e Rufos 

Inclui-se o fornecimento e instalagéo de calhas em chapa galvanizada nº 24, com 

largura de 50 cm; inclusive materiais acessérios para emendas, jungéo em outras pegas, 

vedagao e fixação. 

O rufo é em chapa de ago galvanizado numero 24, corte de 25cm, incluindo transporte 

vertical, material e instalagéo. 

5 Pintura Interna 

A massa corrida devera ser aplicada para regularizar e corrigir imper
feicoes em paredes 

internas, permitindo acabamento mais liso no uso de tinta 
acrilica. 

Demãos: 02 (duas) demé&os. 

Local de aplicag&o: interior — reboco, gesso, massa fina, f
ibrocimento, concreto, blocos de 

concreto e paredes pintadas com latex pva ou acrilica. 

Preparo da superficie: A superficie da argamassa deve estar f
irme, coesa, limpa, seca, sem 

poeira, gordura, sabão ou mofo. Partes soltas ou mal aderidas s
erão eliminadas, reaspando-se 

ou escovando-se a superficie. 

Aplicagéo: 

e Aplicagao da 1° demão de massa corrida; 

e Lixamento 

e Aplicacdo da 2º demao de massa corrida; 

º Lixamento manual leve e remoção de todo o pó e demais impureza
s 

* Os intervalos de apolicação deverão seguir as reco
mendações do fabricante. 

Aplicado com rolo ou pincel.
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Obs: Profundas inperfeições rasas da superficie serão corrigidas com a massa corrida. 

Fundo Selador Acrílico em Paredes Internas e Externas 

Preparar a superficie e aplicar uma demão de selador acrílico (manualmente) em paredes 

porosas, rebocos não pintados (ou acabamentos foscos em mau estado) e em paredes com 

acabamento brilhante (em bom estado). 

Pintura com Latex Acrilico 

As cores da pintura deverão ser seguidas conforme orientagdo do equipe da Cémara 

Municipal. 

Preparar a superficie e aplicar uma demé&o de selador acrilico. Lixar e aplicar a tinta 

diretamente. As pequenas imperfeições da superficie devem ser corrigidas com massa acrilica. 

Aplicar a pintura com trincha, rolo ou pistola, em diluição maxima de 20%, verificando as 

recomendagdes do fabricante. Passar duas demaos. A superficie pintada deve apresentar 

textura uniforme, sem escorrimentos, boz cobertura e sem pontos de descoloragéo. Armazenar 

o produto em local coberto, seco e ventilado, nas embalagens originais e intac
tas. 

6 Pintura Externa 

A aplicação da textura projetada, deverá ter função de decoração e de proteção, 
uma 

vez que é hidrorrepelente, ou seja, apresenta uma forma efetiva 
de prevenção contra 

infiltragdes, mofos e fungos. 

« Deverá ser executada em toda a fachada externa do prédio, anexo e 
auditério, sendo 

que a massa ja devera vir pigmentada na cor definida e o acabamento será no modelo 

travertino. 

« Inicialmente deverá se executar a aplicação de selador acrilico com a mesma 
cor 

da massa aplicada na parede (para não haver manhas ou diferenga de cor no 
resultado final), 

aguardar a secagem —que leva de-3'a 4 horas. 

- Inácio Martins, 26 de janeiro de 2024. 

aud Jh e L 
/Aramis Rjeardo Senenkjfranco 

Arquiteto, CAU: A122015-2 
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DESPACHO 

Apesar de a procuradora juridica ter auxiliado na elaboragéo do ETP, emita o 
competente Parecer Juridico. 

Ináci rtins de abril de 2025 

José I,l r drade 
Prasidente
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A CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 

PARECER 

Trata-se de requisicdo de Parecer Juridico em procedimento de 

licitagdo - 007/2025, deflagrado por determinagéo do Presidente desta Casa, e 

que visa a contratagéo de empresa especializada para a substituigdo da cobertura 

em imével sede do Poder Legislativo e pintura interna e externa. 

O procedimento ainda se encontra em sua fase interna, não tendo 

ainda sido elaborado o competente edital. 

Esta procuradora auxiliou na elaboração do ETP e do TR. 

O processo encontra-se instruido com os seguintes documentos: 

a) Determinagdo Interna da autoridade competente e Justificativa para a 

contratagdo, demonstrando sua essencialidade do objeto e a 

compatibilidade com o interesse público; 

b) Termo de Autuagdo - que formaliza a instauragdo do procedimento e 

assegura o devido encadeamento dos atos administrativos, conforme 

preconizado no art. 2° da Lei nº 14.133/2021; 

c) Portaria de nomeag&o da Comissdo de Licitagdes - demonstrando a 

competéncia e legalidade da atuagdo dos responséveis pelo certame; 

d) Documento de Formalizagdo da Demanda (DFD), demonstrando a 

necessidade da contratagdo e justificando a adequacéo do objeto licitado 

as necessidades da Administragdo. 

e) Manifestagéo da Contabilidade - Declaragdo de Previsdo Orgamentaria, 

comprovando a existéncia de recursos para a contratagdo, conforme 

exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

f) Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborado com a devida especificagdo do 

objeto, seguindo projeto realizado anteriormente por profissional 

competente e contratado para tal finalidade. A forma como disposto 

permite a busca pela proposta mais vantajosa para a Administragéo; 

g) Estimativa de valores apresentada de acordo com planilha apresentada no 

procedimento de licitagdo 09/2023, realizada baseada no custo do BDI, 

desonerado, atualizada; 

h) Termo de Referéncia - elaborado, contendo a descrigdo do objeto, 

requisitos de habilitação, critérios de julgamento, condições de execução 

e penalidades aplicáveis. 

<
 
~
 
o
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i) Certiddo de complementagdo de autuagdo - para constar Pregdo 

Eletronico 01/2025 

j) Despacho ao Departamento Juridico - despacho encaminhado ao esta 

procuradoria juridica a fim de ser realizada andlise prévia quanto à 

legalidade do certame. 

k) despacho encaminhado ao órgão juridico demonstra a submissdo do 

processo a analise prévia, garantindo a legalidade do certame conforme 

exigido pelo art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

A andlise juridica realizada neste momento, refere-se a fase 

interna, a qual deve observar os aspectos legais e formais, incluindo a adequacgdo 

dos documentos apresentados aos principios da Administragdo Publica, para, 

apos, ser analisada a compatibilidade do edital com a legislagdo vigente. 

O procedimento se encontra fundamentado na Lei Federal no 

14.133/2021, que rege as contratagdes publicas no âmbito da Administração 

Plblica, aplicando-se lhe ainda a Resolugdo 02/2023 deste Poder e 

subsidiariamente o Decreto 174/2023 do Poder Executivo Municipal. 

Conforme acima relatado o procedimento contém a documentação 

necessaria para a formalizagdo do Pregão Eletrdnico, atendendo aos requisitos 

legais e administrativos essenciais. 

Quanto a modalidade de licitagdo escolhida - Preg&o Eletrdnico com 

visita técnica, encontra-se adequada, pois que se trata da contratagéo de 

servigos comuns, conforme aplicagéo conjunta dos artigos 6°, inciso XIII e XLI, 

artigo 28, | e 29 caput da Lei nº 14.133/2021. 

Ainda, a previséo é de que a contratagéo observara o menor prego 

global, o que igualmente esta de acordo com o que dispde o citado inciso XLI do 

artigo 6° da Lei “pregdo: modalidade de licitagdo obrigatdria para aquisição de 

bens e servigos comuns, cujo critério de julgamento podera ser o de menor prego 

ou o de maior desconto”. 

Quanto a exigéncia de visita técnica, esta é pratica comum e 

recomendada, especialmente em licitagdes que, como a presente, envolvem 

servigos (ou obras) que exigem o conhecimento das condigdes do local para a 

elaboragdo de proposta. A sua finalidade é permitir e dar garantia de que os 

licitantes conheceram das especificidades do local onde os servigos serão 

prestados. 

Tendo havido a indicagdo de Fiscal, entendo que é adequada a
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nomeacdo formal, com Termo de Compromisso do servidor. 

Assim, entendo que o procedimento está adequado até este ponto. 

Recomenda-se a continuidade do certame, com a elaboragdo da 
Minuta do Edital e Anexos, e após retorne para nova manifestação. 

É o Parecer S.M.] 

Indcio Martins, 23 de abril de 2025 

Vane! ueiroz 
OAB/PR 35.246 

Procuradora Juridica
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DESPACHO 

Encaminhe-se para a Agente de Contratação 

| 23 de abril de 2025 
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CERTIDAO 

Certifico para os devidos fins que, considerando o ETP que fixou a 

modalidade para o presente procedimento licitatorio, procedo a numeração do 

procedimento como: 

“Procedimento Licitatério nº 007/2025” 

Pregéo Eletronico nº 001/2025 — Menor Prego Global 

(com visita técnica) 

Inacio Martins, 24 de abril de 2025. 

& a%w«% 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025 

)52
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MANIFESTAGAO 

Trata-se de determinagéo de abertura de processo de contratação de 

empresa para da troca de cobertura (telhas), pintura interna e externa (conforme 

Planilha) conforme CONTRATO 009/2023 e Planilha. 

Foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar para abertura do 

procedimento. 

O TR é dispensavel considerando a pasta Técnica. 

Indica-se a realizagéo de licitação pela modalidade de Pregão Eletronico 

— Menor Preço Global - com visita técnica. 

O Memorial Descritivo e Planilha Orgamentéria elaborada por profissional 

habilitado e a Cémara Municipal possuem orgamento disponivel para este 

exercicio, conforme atestado pela i. Contadora desta Casa. 

No entanto, este Poder Legislativo não dispde de Equipe de Pregao, pois 

o quadro de servidores do Poder Legislativo é restrito, a impedir seja nomeado 

Pregoeiro desta Casa. A dificuldade decorrente do escasso pessoal ja fica 

evidente no momento da elaboragéo do ETP que depende de assessoramento. 

Assim, havendo entendimento inclusive atual do TCE — PR (Acérdao 

2298/19) de que não existindo servidores suficientes para compor a Comisséo 

de Licitagdo, o Poder Legislativo deve solicitar auxilio a Comissão do Poder 

Executivo, entendo seja necessario buscar apoio junto aquele, objetivando a que 

a Pregoeira e a equipe de Pregão do Poder Executivo sejam cedidos ao Poder 

Legislativo, para gue auxiliem nos procedimentos licitatérios necessarios quanto 

a tal objeto. 

Inácio Martins, 24 de abril de 2025 

{o}\QH\L 

TATIANE OTTO 

Agente de Contratagao
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DESPACHO 

Elabore-se o Oficio solicitando a cessão da Pregoeira e da Equipe de Pregão do 

Poder Executivo a este Poder, a fim de que que auxiliem nos procedimentos 

licitatérios necessarios nos termos do colocado neste procedimento, 

considerando a equipe reduzida de servidores deste Poder e o entendimento do 

TCE/PR quanto a possibilidade de tal apoio. 

Encaminhe-se com URGENCIA. 

artins, 24 de abril de 2025 

e Andrade 
/ /Presidénte 
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CAMARA MUNICIPAL DE INACIO 

MARTINS 

ESTADO DO PARANA 

Oficio n.° 070/2025 

Inécio Martins, 24 de abril de 2025. 

Excelentissimo Senhor 

Através do presente vimos diante de Vossa Exceléncia para expor e 

requerer o quanto segue. 

O Poder Legislativo Municipal tem necessidade em dar inicio a 

Procedimento Licitatério visando contratagdo de empresa especializada para 

“substituicdo do telhado do prédio sede da Câmara Municipal e pinturas interna e 

externa”. 

Ocorre que, a modalidade que melhor se apresenta é o Pregéo 

Eletrénico, com visita in loco, no entanto, o quadro de servidores do Poder Legislativo é 

restrito e impede que seja nomeado Pregoeiro desta Casa, especialmente porque 

grande parte dos servidores é impedida de ocupar tal fungéo ja que emitem pareceres 

em tais procedimentos. 

Assim, havendo entendimento inclusive atual do TCE — PR (Acórdão 

2298/19) de que não havendo servidores suficientes para compor a Comissão de 

Licitação, o Poder Legislativo deve solicitar auxilio a Comiss&o do Poder Executivo, 

vimos requerer seja, a Pregoeira e a equipe de Pregão do Poder Executivo, cedidos 

a0 Poder Legislativo, para que auxiliem no procedimento licitatério citado. 
Desta forma, certos de que seremos atendidos em nossa solicitagéo, 

aproveitamos para renovar nossos protestos de consideragéo e aprego. 

Atenciosamente, 

AA PS 

| JOSE VILMAR DE ANDRADE 
( Presidente de Câmara Municicipal 

Exmo. Sr. 

EDMUNDO VIER 

PREFEITO MUNICIPAL 

INÁCIO MARTINS - PR PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

G
 

N



Rua Sete de Setembro nº 368, Centro - CEP 85.155-000 

Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com 

(s CNPJ: 77.778.827/0001-55 

âi â CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, o recebimento do Decreto nº 101/2025, do 

Poder Executivo Municipal, em resposta ao Ofício nº 070/2025, protocolado em 

24 de abril de 2025, anexando-o aos autos. 

Encaminho ao Presidente do Poder Legislativo para adoção das 

providencias necessárias para a continuidade do procedimento licitatório. 

Inácio Martins, 12 de maio de 2025. 

El 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025



v PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
‘ ESTADO DO PARANA 

| RUA 7 DE SETEMBRO, 332 - CENTRO - CEP 85.155-000 

- - . Fone: (42) 3667 8000 

DECRETO Nº 101/2025 

SÚMULA: Coloca à disposição do 
Poder Legislativo Municipal, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, nomeada pelo decreto 

n.º 025/2025 de fevereiro de 2025 e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das a
tribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei, considerando a falta de profissional n
o Quadro 

de Pessoal da Câmara Municipal de Inácio Martins devido ao pequ
eno quadro de 

servidores e a impossibilidade de alguns deles comporem comis
sões em razão de 

emitirem pareceres nos processos licitatórios e considerando o 
ofício 070/2025 de 

24 de abril de 2025, expedido pela presidência da Câmara Munic
ipal de Inácio 

Martins, solicitando a Pregoeira e equipe de apoio, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica à disposição do Poder Legislativo do Municípi
o de Inácio Martins, 

Estado do Paraná, o Pregoeiro, bem como sua Equi
pe de Apoio, nomeada pelo 

decreto n.º 025/2025, até a conclusão do processo lici
tatório para a Contratação de 

Empresa especializada para substituição de telhado 
da sede da Câmara Municipal e 

pinturas interna e externa. 

Parágrafo Único — A disposição do caput ocorrerá sem ônus para o Poder 

Legislativo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 

Inácio Martins, 07 de maio de 2025. 

MUNDO VIER 

Prefeito Municipal
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Pz CNPJ: 77.778.827/0001-55 

ê á â CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 

Ofício n.º 075/2025 

Inácio Martins, 12 de maio de 2025. 

Assunto: Encaminhamento dos Autos de Procedimento Licitatório - Pregão Eletrônico 
— Menor Preço Legal - Com Visita Técnica 

Prezada Senhora Eloyse Gonçalves 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 101/2025, expedido pelo 
Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal no dia 07 de maio de 2025, que autoriza a 

cessdo de servidores do Poder Executivo para fins de cooperação administrativa, 

vimos, por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, os autos de procedimento 

licitatério iniciado no ambito deste Poder e que visa a “Contratagdo de empresa 

especializada para a substituicio do telhado do prédio sede da Camara 

Municipal e pintura interna e externa”. 

O procedimento fora iniciado e é composto da documentação necessaria para 

emissão do competente Edital. 

O apoio se faz necessario em razdo da estrutura reduzida de servidores 

disponiveis nesta Casa Legislativa, no entanto, ressaltamos que a equipe da Camara 

Municipal de Inácio Martins se coloca inteiramente à disposição para colaborar com os 

trabalhos, no que Vossa Senhoria julgue necessario, a fim de garantir maior agilidade, 

regularidade e eficiéncia ao processo. 

Desde ja, agradecemos pela atenção e sem mais, externamos protestos de 

estima e consideração. 

VILMAR DE ANDRADE 
/ Presidente da Camara 

lima. Senhora 
ELOYSE GONGCALVES 

PREGOEIRA 
INACIO MARTINS - PR 
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CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS - PARANA 

PREGAO ELETRONICO N° 001/2025 

EDITAL DE LICITACAO N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO N° 007/2025 

1 PREAMBULO 

A Camara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.778.827/0001-55, 

com sede a Rua Sete de Setembro, N° 368, Centro, CEP: 85.155-000, através do Presidente do Poder 

Legislativo de Inácio Martins, Paraná e da Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio, designados através 

do Decreto Municipal nº 025/2025, observadas as disposições contidas na Resolução nº 002/2024, do Poder 

Legislativo Municipal, nos Decretos Municipais nº 174/2023 e 090/2025, Leis Complementares Federais 

n° 123/2006, 147/2014 e suas alteragdes e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, TORNA PUBLICO 

A REALIZACAO DE LICITACAO: 

v OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE 

PINTURA INTERNA E EXTERNA E SUBSTITUICAO DO TELHADO DO PREDIO SEDE DA 

CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR. 

v VALOR TOTAL MAXIMO DA CONTRATAGAO: R$ 175.992,17 (CENTO E SETENTA E 

CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 

Y DATA DA SESSAO PUBLICA DE LICITAGAO: 25/08/2025 - SEGUNDA-FEIRA. 

v HORARIO DA SESSAO PUBLICA DE LICITACAOQ: 09H00MIN. 

v MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO. 

Y CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL. 

v MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

v EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP’s OU 

EQUIPARADAS: NAO. 

Y SISTEMA ELETRONICO: PORTAL DA BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO BRASIL 

- BLL, LOCAL DE ACESSO E PARTICIPACAO: WWW.BLL.ORG.BR 

v 0 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DAR-SE-A ATE AS 08H30MIN DO DIA 25/08/2025. 

1.1 Eventuais prorrogagdes da data de abertura, alteragdes ou revogagao do Edital serdo publicadas no Site 

Oficial da Céamara Municipal de Inacio Martins/PR, disponivel em 

https://www.camarainaciomartins.pr.gov.br/, no Sistema Eletrdnico, o site da Bolsa de Licitações e Leildo 

do Brasil — BLL, disponivel em www.blLorg.br, no site do Diario Oficial dos Municipios do Parand — AMP, 

disponivel em www.diariomunicipal.com.br/amp, no site do Diário Oficial do Estado do Paraná — DIOE,
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PNCP, disponivel em https:/www.gov.br/pncp/pt-br, no site do Mural de Licitagdes do Tribunal de Contas 

do Estado do Parand - TCE/PR, disponível em 

https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.aspx e no Jornal 

Hoje Centro Sul, Diário Oficial Municipal, sendo de inteira responsabilidade das empresas proponentes a 

consulta aos referidos meios. 

1.2 As consultas e informações complementares referentes a presente licitação deverão ser feitas por escrito 

a Pregoeira ou solicitadas por meio eletrônico, através do e-mail: licitacoes@inaciomartins.pr.gov.br. 

Nenhum tipo de informação será respondida via telefone ou redes sociais. 

2 DO OBJETO, DO SERVIÇO E DO VALOR MÁXIMO 

2.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de pintura interna 

e externa e substituição do telhado do prédio sede da Câmara Municipal de Inácio Martins/PR. 

2.2 Os serviços estão descritos detalhadamente conforme o Termo de Referência (Anexo I) do Edital e a 

Pasta Técnica disponibilizada junto ao Edital. 

2.3 O valor máximo estimado para a contratação do objeto do Edital é de R$ 175.992,17 (Cento e setenta 

e cinco mil, novecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos). 

3 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES - ART. 164 DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 

3.1 Possíveis pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser anexados no Sistema Eletrônico da 

BLL, disponível em www.bll.org.br, deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, CNPJ, 

enderego completo, telefone, e-mail e assinatura digital do titular ou representante legal da empresa, para 

que possa ser anexada no processo, ATE 03 (TRES) DIAS UTEIS ANTES DA DATA FIXADA PARA 

ABERTURA DA SESSAO PUBLICA. 

3.2 A decisão sobre o pedido de esclarecimentos, bem como, de impugnagdes serd proferida pela Pregoeira 

juntamente com a Equipe de Apoio, os quais analisario e responderdo até o final do expediente do dia util 

anterior a data fixada para abertura da sessdo publica de licitação, no Sistema Eletrnico. 

3.3 As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.3.1 A concessio de efeito suspensivo à impugnagdo é medida excepcional e devera ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

3.4 Acolhida à impugnação contra o Edital serd designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.5 Decairé do direito de impugnar os termos do Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o
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fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública da licitação, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.6 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 

3.8 A impugnação feita intempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

e será apenas juntada ao processo para arquivamento, sem julgamento do mérito. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

4.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente constituidas, 

que possuam objeto social pertinente e compativel ao licitado, que atenderem todas as exigéncias, 

especifica¢des e normas contidas neste Edital e de seus Anexos, e desde que devidamente credenciadas no 

Sistema Eletrdnico, o Portal da Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil - BLL, no sitio eletronico disponivel 

em www.bll.org.br. 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrador conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior ¢ manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagio, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteragdo dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4 Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas — ME, Empresas de Pequeno Porte — EPP 

ou Equiparadas, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no Art. 16, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

para o Agricultor Familiar, para o Produtor Rural Pessoa Física e para o Microempreendedor Individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e do Decreto nº 8.438, de 2015. 

4.5 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO 

4.5.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

4.5.2 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e nem compatível com o objeto desta licitação; 

4.5.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3.1 A critério da Câmara Municipal e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os dois itens anteriores, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão da contratação, desde que sob supervisão exclusiva de 

w
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4.5.3.2 O disposto nos dois itens anteriores não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.5.3.3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.5.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.5.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta: 

4.5.5.1 O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

substituigdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

4.5.6 Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo da contratagdo, ou que deles seja conjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6.1 A vedagdo de que trata o item anterior, estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da contratagdo 

na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4.5.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 

entre si; 

4.5.8 Pessoa fisica ou juridica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgagdo do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condigdes andlogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.5.9 Agente publico do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9.1 A vedagio de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condugio da contratagio 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4.5.10 Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.11 Não poderé participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo da contratagdo agente
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme $ 1º, do Art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.5.12 Instituições sem fins lucrativos; 

4.5.13 Empresas que estejam sob faléncia, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidagio ou 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder publico no ambito da Unido, 

Estados, Distrito Federal e Municipios ou tenham sido suspensas de participar de licitagdo e impedidas de 

contratar com o Poder Publico; 

4.5.13.1 No caso de a licitante estar em processo de recuperagdo judicial, deverá a mesma apresentar Plano 

de Recuperagao ja homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem prejuizo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitagio econdmico-financeira estabelecidos no Edital. 

4.6 Em licitagdes e contratagdes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5. DA APRESENTACAO E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PRECOS - ART. 55 DA 

LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

5.1 Na presente licitagdo, a fase de habilitagdo sucederá as fases de apresentação de propostas, de lances e 

de julgamento. 

5.2 Os licitantes cadastrardo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o prego ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horario estabelecidos 

neste Edital. 

5.3 Os licitantes poderdo substituir/corrigir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e horario 

estabelecidos neste Edital. 

5.4 Não havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagdo da proposta pelo licitante, o que ocorrera 

somente após os procedimentos de abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances. 

5.5 Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentagdo de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 

5.6 Caberá ao licitante interessado em participar da lic: 30 acompanhar as operagdes no sistema eletronico 

durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da 

inobservéncia de mensagens emitidas pela Camara Municipal ou de sua desconexao. 

5.7 O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa



Rua 7 de Setembro, Nº 368, Centro, CEP: 85.155-000 

Telefone: (42) 3667-1336 / camaraim@outlook.com 

comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso. 

ºi º CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - PARANÁ : 064 

Rz Tl ooy 

5.8 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, de todos os 

campos disponiveis. 

5.9 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.10 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos relativas ao objeto, bem como os respectivos 

custos diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras, impostos, encargos diversos, mão 

de obra, fretes, encargos sociais, transportes, equipamentos, materiais, ferramentas, instalagdes, 

manutengdes, embalagens, impostos, deslocamentos de pessoal, pernoites, taxas e todo ônus direto e 

indireto, enfim, quaisquer outras necessérias ao cumprimento do objeto desta Licitagdo, serdo de inteira 

responsabilidade da contratada, devendo estes custos ja estar englobado na proposta final firmada pela 

licitante. A omissdo de qualquer despesa sera interpretada como ndo existente ou ja incluida no prego, não 

podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. Nenhuma reivindicagdo adicional de 

pagamento ou reajustamento de pregos será considerada. 

5.11 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegação de 

erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 

5.12 Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, a 

cotagio adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 

(doze) meses. 

5.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

5.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas contidas, 

em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugdo contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.15 O prazo de validade da proposta ¢ de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentagao. 

5.16 Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratagdes 

publicas, ndo será aceita proposta com valores superiores a0 méximo fixado no Edital, o descumprimento 

desta determinagdo implica na desclassificacdo do licitante. 

5.17 O descumprimento das regras supramencionadas pela Camara Municipal ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, ap6s o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das medidas necessarias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, Inc. IX, da Constitui¢do, ou condenação dos agentes públicos
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responséveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia 

de superfaturamento por sobre prego na execução do Contrato. 

5.18 Em se tratando de servigos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante devera indicar os sindicatos, acordos coletivos, convengdes coletivas ou sentengas normativas que 

regem as categorias profissionais que executardo o servigo e as respectivas datas bases e vigéncias, com 

base na Classificagdo Brasileira de Ocupagdes — CBO. 

5.18.1 Em todo caso, devera ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicavel ou do salario minimo vigente, o que for maior. 

519 AS PROPOSTAS CADASTRADAS NO SISTEMA ELETRONICO NAO DEVERAO 

CONTER NENHUMA IDENTIFICAGCAO DO LICITANTE PROPONENTE, tais como: nome, 

nome fantasia, CNPJ, telefone, e-mail, etc., sob pena de desclassificagio. QUANDO A MARCA DO 

OBJETO IDENTIFICAR O LICITANTE, DEVERA O MESMO USAR INDICACOES COMO: 

“MARCA PROPRIA” OU “NEUTRO” OU “SERVICOS”, ETC. 

5.19.1 QUANDO A MARCA DO OBJETO DA LICITACAO IDENTIFICAR O LICITANTE OU 

QUANDO O LICITANTE USAR INDICACOES NA MARCA/MODELO QUE O 

IDENTIFIQUEM, O MESMO SERA DESCLASSIFICADO. 

520 E VEDADA A IDENTIFICACAO DOS PROPONENTES LICITANTES, EM QUALQUER 

HIPOTESE, INCLUSIVE NO CHAT, ANTES DO TERMINO DA FASE DE LANCES COMPETITIVA 

DE TODOS OS ITENS DO CERTAME. 

6 DA ABERTURA DA SESSAO, DA CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E DA FORMULACAO 

DE LANCES - ART. 56 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

6.1 A abertura da presente licitagio dar-se-4 automaticamente em sessdo publica, por meio de sistema 

eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

6.2 O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.3 Iniciada a ctapa competitiva, os licitantes deverdo estar conectados ao sistema para participar da sessão 

de lances e encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletronico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4 O lance devera ser ofertado pelo valor unitario/global do item, conforme Edital. 

6.5 Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 Só serdo aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 

6.8 Não serdo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
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6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 CASO SEJA ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES O MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12 CASO SEJA ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES O MODO DE DISPUTA “ABERTO 

E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela, possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
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e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 CASO SEJA ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES O MODO DE DISPUTA “FECHADO 

E ABERTO”, poderdo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor prego/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

aquela, em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, até o encerramento da sessdo e 

eventuais prorrogagdes. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 03 (trés) propostas nas condi¢des definidas no item nº 6.13, poderdo os 

licitantes que apresentaram as 03 (trés) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2 A ctapa de lances da sessdo publica terd duração de 10 (dez) minutos e, após isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo de 

duração da sessdo pública. 

6.13.3 A prorrogagio automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de 02 (dois) 

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagdo, 

inclusive no caso de lances intermediarios. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar-se- 

4 automaticamente, ¢ o sistema ordenara e divulgará os lances conforme a ordem final de classificagdo. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferenga em relação a proposta classificada em 2° (segundo) lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, podera admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocagdes. 

6.13.6 Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances 

intermedidrios. 

6.14 Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaré e divulgara os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em 1° (primeiro) lugar. 

6.16 Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17 No caso de desconexdo com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletronico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recepgdo dos lances. Quando possivel, a 

Pregoeira retornard a atuar no certame, sem prejuizo dos atos realizados durante sua desconexao. 

6.18 Quando a desconexdo persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessdo da licitação serd
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participantes. 

6.18.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrénico, através do “Chat” (mensagens) disponivel no 

mesmo, divulgando a nova data e horério da reabertura da sessão. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA AS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP LOCAIS E REGIONAIS, DO CRITERIO DE DESEMPATE E DAS 
COTAS EXCLUSIVAS - LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 123/2006 E N° 147/2014 

7.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como Microempresa 

— ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP no momento de seu cadastramento junto à Bolsa de Licitagdes 

e Leildes do Brasil - BLL. 

7.2 Para comprovagio da condição de Microempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, em 

conformidade com a Lei Complementar Federal nº 123/2006, a proponente devers apresentar: 

a) Certidão Simplificada (expedida pela Junta Comercial da sede do licitante) sendo considerada 

como vilida pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos de sua emissio; 

b) Declaracio de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Equiparada, constituida 

na forma da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (modelo Anexo I1I); 

¢) Demonstrativo do Resultado do Exercicio — DRE, referente ao último exercicio social (ano de 2024), 

apresentado em cópia autenticada e registrado na Junta Comercial ou Cartério de Registro de 

Pessoas Juridicas, com assinatura do contabilista responsivel devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, com CRC ativo e também assinatura do responsavel pela empresa 

(quando for o caso). 

7.3 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA AS MICROEMPRESAS - ME OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP LOCAIS E REGIONAIS 

7.3.1 Conforme prevé o Art. 48, da Lei Complementar Federal nº 147/2014, justificadamente, visando à 

promoção do desenvolvimento econdmico no âmbito local e regional, serd concedido prioridade de 

contratagdo de Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sediadas local ou regionalmente, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor prego valido, nos seguintes termos: 

7.3.2 Aplica-se o acima disposto nas situagdes em que as ofertas apresentadas pelas Microempresas — ME 

e Empresas de Pequeno Porte — EPP sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores a0 menor prego. 

7.3.3 A ordem de prioridade sera estabelecida, primeiramente, em fungdo das empresas locais; em não 

havendo empresas locais nessas condigdes, passar-se-4, então, as empresas regionais. 

10
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primeiramente, ou regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora da etapa de disputa 

da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

7.3.5 Até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido na lista de classificação, na hipótese da 

não aceitação das Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sediadas local ou 

regionalmente, com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, o item permanecerá 

com a empresa considerada vencedora da etapa de disputa da licitação. 

7.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas — ME e Empresas de Pequeno 

Porte — EPP sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais. 

7.3.7 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de mercado, 

apurada para fins de abertura da licitação. 

7.3.8 A não participação efetiva da Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Equiparada 

na sessão da licitação para concessão do benefício relativo ao direito de preferência, tornará à mesma ciente 

de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova oferta, ainda que seja 

merecedora do beneficio. 

7.3.9 Para efeitos da aplicação do direito de preferéncia, considera-se: 

7.3.9.1 Ambito Local: Sede e limites geograficos do Municipio de Inácio Martins/PR. 

7.3.9.2 Ambito Regional: Os municipios pertencentes as microrregioes nº 29, 31, 32 e 33 do Estado do Paraná, 

conforme critérios do IBGE, sendo elas: 

1-29 - Microrregido Geografica de Guarapuava: Campina do Siméo - Candói - Cantagalo - Espigão Alto 

do Iguagu - Foz do Jordao - Goioxim - Guarapuava - Inacio Martins - Laranjeiras do Sul - Marquinho - 

Nova Laranjeiras - Pinhdo - Porto Barreiro - Quedas do Iguagu - Reserva do Iguagu - Rio Bonito do Iguagu 

- Turvo - Virmond. 

I1- 31 - Microrregidio Geogréfica de Prudentépolis: Fernandes Pinheiro - Guamiranga - Imbituva - Ipiranga 

- Ivai - Prudentdpolis - Teixeira Soares. 

III - 32 - Microrregido Geogréfica Irati: Irati - Mallet - Rebougas - Rio Azul. 

IV - 33 - Microrregido Geogréfica Unido da Vitéria: Bituruna - Cruz Machado - General Carneiro - Paula 

Freitas - Paulo Frontin - Porto Vitéria - Unido da Vitoria. 

7.3.10 Ao final dos lances, sera solicitado pela Pregoeira a manifestacdo das empresas devidamente 

cadastradas como Microempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP aquelas sediadas local ou 

regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual de até 10% (dez por cento) acima 

do valor da melhor proposta, para que se possa verificar a ocorréncia de eventual empate ficto e aplicar o 

direito de preferéncia previsto no Edital. 

11



070 

Rua 7 de Setembro, Nº 368, Centro, CEP: 85.155-000 

Telefone: (42) 3667-1336 / camaraim@outlook.com 

7.3.11 Em casos de Desclassificação e Inabilitação das empresas provisoriamente classificadas em 1º lugar, 

i ª CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - PARANÁ 

R 

o direito de preferéncia concedido a prioridade de contratagdo de Microempresas — ME e Empresas de 

Pequeno Porte — EPP sediadas local ou regionalmente também sera aplicado, sendo recalculado o valor, até 

o limite de 10% (dez por cento) superiores a0 menor prego. 

7.3.12 Não serd adjudicado o item as Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP Local ou 

Regional, quando no uso do beneficio da preferéncia não apresentarem proposta de prego inferior a aquela 

considerada vencedora da licitagdo, quando convocadas. 

7.3.13 O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, sera de 05 (cinco) minutos, sob 

pena de preclusao. 

7.3.14 É dever da licitante acompanhar as operagdes no Sistema Eletronico da BLL durante a sessio pública 

do processo licitatorio, ficando responsdvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservéncia de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexao. 

7.3.15 Finalizada a disputa de lances o sistema informara automaticamente a ordem de classificação das 

propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a ultima classificada. 

7.4 DO CRITERIO DE DESEMPATE PARA AS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP 

7.4.1 Sera assegurado, como critério de desempate, preferéncia de contratagdo à Microempresa — ME e 

Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

7.4.2 Apés a etapa de envio de lances, havera a aplicação dos critérios de desempate previstos nos Art. 44 

e Art. 45, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

7.4.3 Entende-se por empate aquelas situagdes em que as propostas apresentadas pelas Microempresas — 

ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores & proposta de 

menor prego. 

7.4.3.1 O disposto neste artigo somente se aplicara quando a melhor oferta vélida não tiver sido apresentada 

por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

7.4.4 A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada serd convocada para 

apresentar nova proposta, a qual devera ser feita no prazo méximo de 05 (cinco) minutos apos o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusio do direito. Caso oferega proposta inferior à melhor 

classificada, passará a condigdo de 1* (primeira) classificada do certame. 

7.4.5 A ordem de prioridade sera estabelecida, primeiramente, em fungdo das Microempresas - ME ou 

Empresas de Pequeno Porte - EPP locais; em não havendo empresas locais nessas condigdes, passar-se-a, 

então, às empresas regionais, em não havendo empresas regionais nessas condigdes, passar-se-a, entdo, às 

empresas dos demais lugares que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatoria, 

para o exercicio do mesmo direito.
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Porte — EPPs que se encontram em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.5 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, de acordo 
com o Art. 43, da Lei Federal nº 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição. 

7.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período a critério da Câmara Municipal, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.7 A não regularizagdo da documentagdo, no prazo previsto no item anterior, implicard na decadéncia do 

direito à contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas nos Art. 155 e 156, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

sendo facultado à Camara Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para 

assumir os itens. 

7.8 Quando houver cotas exclusivas para as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP, a 

prioridade de aquisi¢do dos produtos sera das cotas reservadas a Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, até que o saldo seja zerado, passando-se então, a aquisição dos produtos destinados 

a ampla concorréncia (quando for o caso). 

8 DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA - ART. 61 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Publica, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociagdo em condigdes diferentes das previstas no Edital. 

8.2 A negociação sera realizada por meio do sistema e podera ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.3 O licitante terá o prazo méaximo de até 03 (trés) horas contados a partir da convocagio da Pregoeira no 

sistema eletrdnico, para envio da Proposta de Pregos Readequada ao último lance ofertado apés a 

negociagdo (modelo Anexo II), da Garantia da Proposta (quando houver), de todos os documentos de 

Habilitagdo e se necessario, dos documentos complementares. 

8.3.1 A Proposta de Pregos Readequada deveré estar de acordo com a proposta eletronica e ser preenchida 

em papel timbrado ou devidamente identificado com os dados basicos da empresa, constando descri¢do do 

produto/servigo, marca/modelo (quando for o caso e, na proposta atualizada deve constar a mesma marca 

inicialmente cadastrada no sistema eletrdnico, sob pena de desclassificagio), valor e demais informagdes 

exigidas no Edital/Termo de Referéncia/Pasta Técnica, datada e assinada por quem de direito e escrita em 

portugués. O(s) valor(es) deverdo ser expresso em Real (R$), com apenas 02 (duas) casas após a virgula 
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8.3.2 É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

8.4 Caso a licitante detentora da melhor oferta seja Desclassificada ou Inabilitada, será convocado o 

próximo colocado na lista de classificação, para envio da Proposta de Preços Readequada ao último lance 

ofertado após a negociação (modelo Anexo 1I), da Garantia da Proposta (quando houver), de todos os 

documentos de Habilitação e se necessário, dos documentos complementares, no prazo máximo de até 03 

(três) horas contados a partir da convocação da Pregoeira no Sistema Eletrônico. 

8.4.1 A Proposta de Preços Readequada deverá estar de acordo com a proposta eletrônica e ser preenchida 

em papel timbrado ou devidamente identificado com os dados básicos da empresa, constando descrição do 

produto/serviço, marca/modelo (quando for o caso e, na proposta atualizada deve constar a mesma marca 

inicialmente cadastrada no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação), valor e demais informações 

exigidas no Edital/Termo de Referência/Pasta Técnica, datada e assinada por quem de direito e escrita em 

português. O(s) valor(es) deverão ser expresso em Real (R$), com apenas 02 (duas) casas após a vírgula 

(R$ 0,00), (modelo Anexo II). 

8.4.2 É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

8.4.3 A convocação sera realizada pela Pregoeira, através do “Chat” (mensagens), disponível no sistema 

eletrônico e é de inteira responsabilidade da empresa licitante acompanhar tais atos. 

8.5 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9 DA FASE DE JULGAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DA PROPOSTA DE 

PREÇOS, DAS AMOSTRAS E DA GARANTIA DE PROPOSTA - ARTS. 14, 58 E SEGUINTES 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

1º (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item nº 4.5 do Edital, especialmente, quanto a existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, disponível em 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf; 

9.1.2 Cadastro de Impedidos de Contratar e licitar com a Administração Publica do Tribunal de Contas do 

TCE/PR, disponível em Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/teepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx; 
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https://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/; 

9.1.4 Consulta de Pessoa Física no Tribunal de Contas da União - TCU, disponível em 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces; 

9.1.5 Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, disponível em https://certidoes.cgu.gov.br/; 

9.1.6 —Consultaá ao  Conselho  Nacional de Justiça - CNJ,  disponível em 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritario, 

por forga do Art. 12, da Lei Federal nº 8.429/1992. 

9.3 SERA VERIFICADO SE OS LICITANTES NAO APRESENTAM RESTRICAO/SUSPENSAO 

AO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PUBLICO DE QUALQUER 

ESFERA, E CASO HOUVER ALGUMA RESTRICAO DIRETA O LICITANTE SERA 

REPUTADO INABILITADO POR FALTA DE CONDICAO DE PARTICIPACAO E A 

PREGOEIRA FARA CONSTAR NO PROCESSO AS CONSULTAS REALIZADAS. 

9.4 Caso conste nas Consultas a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciara 

para verificar se houve fraude por parte da licitante e de seu(s) socio(s) majoritario(s), realizard o 

levantamento de conjunto de indicios no sentido de analisar a configuragdo da tentativa de fraude ou burla 

aos principios estabelecidos no Art. 5° da Lei Federal nº 14.133/2021 ou da configuragdo das hipóteses 

previstas no Art. 5º, Inc. 1V, al. “e” e no Art. 14, da Lei Federal nº 12.846/2013 - Lei Anticorrupgdo. 

9.4.1 Constituem indicios para a configuragdo da tentativa de fraude ou burla a confusdo societdria e/ou o 

compartilhamento de estrutura humana e fisica entre as pessoas juridicas envolvidas, em especial as 

seguintes caracteristicas: 

a) Identidade dos sócios; 

b) Atuação no mesmo ramo de atividades; 

¢) Data de constituigio da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensio/impedimento 

ou declaragdo de inidoneidade; 

d) Compartilhamento ou transferéncia da mesma estrutura fisica, técnica e/ou de recursos humanos; 

e) Identidade (ou proximidade) de enderego dos estabelecimentos; 

) Identidade de telefones, e-mails e demais informagdes de contato, entre outros. 

9.4.2 Diante da presenga de um conjunto convergente de indicios referidos no subitem anterior, a Pregoeira 

registrará, no “chat”, as ocorréncias levantadas e oportunizara à licitante o exercicio do contraditério e da 

ampla defesa, através do “chat” ou da inserção de documentos no campo “documentos complementares”, 

no prazo máximo de 03 (trés) horas apés a convocagdo da Pregoeira, devendo a licitante apresentar todos 
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9.4.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa cujo vinculo 
indireto, com esteio no §1°, do Art. 14 c/c Art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Pregoeira, ao estender 
alicitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administragdo 
Pública: 

a) Inabilitar4 a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Câmara Municipal; 

b) Relatará o fato à autoridade superior para analise e possível instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante 
pela prática de comportamento inidôneo. 

9.5 A DECLARAÇÃO FALSA RELATIVA AO CUMPRIMENTO DE QUALQUER CONDIÇÃO 

DE PARTICIPAÇÃO ENSEJARÁ NA INABILITAÇÃO DO LICITANTE NO CERTAME. 

9.6 No caso de inabilitação será convocado o próximo colocado na lista de classificação, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, para aceitação da sua proposta. 

9.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP’s, a Pregoeira 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a legislação vigente. 

9.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 

examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

9.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.9.1 Contiver vicios insanáveis; 

9.9.2 Nio obedecer as especificagdes téenicas contidas no Termo de Referéncia e na Pasta Técnica; 

9.9.3 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus Anexos, desde que 

insanável. 

9.9.4 Apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

9.9.4.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal, 

independentemente do regime de execução. 

9.9.5 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal; 

9.9.5.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

9.9.5.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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9.10 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificagdo da proposta, desde 

que se limite a erros ou falhas que não alteram a substancia da proposta. 

9.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Camara Municipal, o licitante 

classificado em 1° (primeiro) lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de ndo aceitação da proposta. 

9.11.1 Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar a 

Camara Municipal, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitirios, seguindo o modelo elaborado pela CAmara Municipal, bem como, com detalhamento das 

Bonificagdes e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizagdo dos pregos unitarios, no caso 

de empreitada por preco global, empreitada integral, contratagiio semi-integrada e contratagio 

integrada, exclusivamente para eventuais adequagdes indispensiveis no cronograma fisico- 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do Contrato. 

9.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo solicitado pela Pregoeira, desde que ndo haja 

majoragdo do preco e que se comprove que este ¢ o bastante para arcar com todos os custos da contratagdo. 

9.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substéncia 

das propostas; 

9.13 Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações técnicas do objeto, poderd 

ser colhida à manifestagdo formal da secretaria/departamento requisitante do servigo ou da área 

especializada no objeto. 

9.14 CASO O TERMO DE REFERENCIA EXIJA A APRESENTACAO DE AMOSTRA: O licitante 

classificado provisoriamente em 1° (primeiro) lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referéncia, sob pena de não aceitagdo da proposta. 

9.14.1 Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realizagdo do procedimento 

para a avaliagdo das amostras, cuja presenga sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

9.14.2 Os resultados das avaliagdes serdo divulgados por meio de mensagens no sistema eletronico. 

9.14.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes previstas neste Edital, a proposta do 

licitante seré recusada e o mesmo será desclassificado. 

9.14.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo 1° (primeiro) classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2° (segundo) classificado. Seguir-se-4 com a 
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constantes no Termo de Referéncia. 

9.15 CASO O TERMO DE REFERENCIA EXIJA A GARANTIA DA PROPOSTA: A Pregoeira 

convocard o Licitante provisoriamente classificado em 1° (primeiro) lugar, para que no prazo máximo de 

03 (trés) horas contados a partir da convocagdo da Pregoeira no sistema eletronico da BLL, envie, 

juntamente com a Proposta de Pregos Readequada ao seu último lance, a comprovagdo do recolhimento de 

quantia a titulo de Garantia da Proposta, como requisito de pré-habilitagdo e desclassificagdo. 

9.15.1 E facultado a Pregoeira prorrogar o prazo ora estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada feita 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.15.2 A garantia da proposta podera ser prestada nas modalidades de que trata o Art. 96, §1°, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

9.15.3 A garantia da proposta serd no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total da proposta 

final do licitante. 

9.15.4 A Garantia da Proposta devera ser prestada em favor da Camara Municipal de Inacio Martins/PR, 

cujos dados bancarios sdo: Banco do Brasil: Agéncia: 0182-1 - Conta Corrente: 132178-1, quando for o 

caso. 

9.15.5 Deverá constar como objeto da Garantia da Proposta: O pagamento de indenizagdo a Camara 

Municipal no montante indicado no Edital, no caso de a proponente descumprir quaisquer de suas 

obrigagdes decorrentes da Lei e/ou do Edital e seus Anexos ¢/ou da Pasta Técnica, incluindo a recusa em 

assinar o Contrato ou o não atendimento das exigéncias para a sua assinatura, nas condigdes e nos prazos 

estabelecidos no Edital e demais eventos indicados no certame licitatorio, Processo Administrativo 

Licitatorio nº 007/2025, Pregio Eletrénico n® 001/2025, Edital nº 001/2025, Objeto: Contratagio de 

empresa especializada para execução de pintura interna e externa e substituição do telhado do prédio sede 

da Camara Municipal de Inácio Martins/PR, observada a legislagdo que rege a matéria. 

9.15.6 A Garantia da Proposta devera ter prazo minimo de vigéncia de 60 (sessenta) dias corridos a contar 

da data de sua emissdo após a convocagdo da Pregoeira, cabendo & proponente garantir a manutengio da 

sua validade até a assinatura do contrato. 

9.15.6.1 Em caso de prorrogação da validade da proposta comercial, ou, por qualquer motivo, haja a 

possibilidade de a garantia da proposta expirar antes de assinatura do Contrato, cabe a proponente 

comprovar a renovagio da garantia da proposta, por igual periodo, a Pregoeira, em até 10 (dez) dias corridos 

antes do vencimento deste prazo. 

9.15.7 A garantia da proposta sera devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da assinatura do contrato ou da data de desclassificagdo ou inabilitação do licitante (quando for o caso) ou 

da data em que for declarada fracassada a licitação. 
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não apresentagao dos documentos para a contratagio. 

9.16 Encerrada a andlise quanto & aceitação da proposta, a Pregoeira verificara a Habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

9.17 Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessdo, informando no chat a nova data e horério para 

a sua continuidade. 

9.18 Os resultados serdo divulgados por meio de mensagem no sistema eletronico e, caso a proposta seja 

recusada, seguirá a análise do 2° (segundo) classificado em relação & aceitabilidade de sua proposta e assim 

sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

10 DA FORMA DE APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS E DA FASE DE HABILITACAO - 

ARTS. 62 A 70 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

10.1 TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITACAO (JURIDICA, FISCAL, 

SOCIAL, TRABALHISTA, QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA, QUALIFICACAO 

TECNICA E OPERACIONAL E OUTRAS COMPROVACOES) ESTAO ELENCADOS NO 

TERMO DE REFERENCIA E DEVERAO SER ANEXADOS NO SISTEMA ELETRONICO DA 

BLL POS DISPUTA. 

10.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitação. 

10.1.2 Caso necessario, a Pregoeira solicitara o envio de documentos complementares. 

10.2 O LICITANTE TERA O PRAZO DE 03 (TRES) HORAS CONTADOS A PARTIR DA 

CONVOCAGAO DA PREGOEIRA NO SISTEMA ELETRONICO, PARA ENVIO DE TODOS OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAGAO, DA PROPOSTA DE PRECOS READEQUADA AO 

ULTIMO LANCE OFERTADO E DA GARANTIA DA PROPOSTA (QUANDO HOUVER). 

10.2.1 É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada feita 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.2.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de Habilitagao, anteriormente inseridos no 

sistema eletrénico da BLL, até findar o prazo após a convocagao da Pregoeira. 

10.2.3 AO FINDAR O PRAZO HORA ESTABELECIDO (DE ATE 03 (TRES) HORAS), O SISTEMA 

ELETRONICO AUTOMATICAMENTE IRA BLOQUEAR O ENVIO DOS DOCUMENTOS 

SOLICITADOS, NAO SENDO POSS{VEL INSERIR, RETIRAR OU SUBSTITUIR OS 

DOCUMENTOS. 

10.3 Na presente licitação, a fase de Habilitagdo sucederá as fases de apresentação das propostas e lances e 

de julgamento.
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10.4 Os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de Habilitagdo que constem regularmente 
no Sistema de Cadastramento Unificado - SICAF disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Públicas 
- PNCP, desde que os referidos documentos estejam atualizados e disponiveis para acesso dos demais 
licitantes. 

10.4.1 Os documentos exigidos para habilitagio que ndo estejam contemplados no SICAF, deverão ser 
anexados no sistema eletrdnico, em formato digital preferencialmente tipo pdf, até findar o prazo 

estabelecido pela Pregoeira. 

10.4.2 A verificagdo no SICAF ou a exigéncia dos documentos nele nio contidos, somente será feita em 

relagdo ao licitante vencedor. 

10.4.3 Caso os dados e informagdes constantes do SICAF ndo atendam aos requisitos exigidos do Edital, a 
Pregoeira verificard a possibilidade de alcangar os documentos por meio eletronico, juntando-os ao 
processo administrativo pertinente a licitação. 

10.5 A Pregoeira avaliara os documentos exigidos para Habilitagdo, por meio eletrénico, devendo a 

licitante, encaminhar os mesmos pelo sistema eletronico até a data e hordrio estabelecidos pela Pregoeira. 

10.6 A verificação pela Pregoeira, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certiddes 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 

10.7 A Camara Municipal não se responsabilizard pela eventual indisponibilidade dos meios eletronicos 

habeis de informagdes no momento da verificagio de documentagdo ou dos meios para a transmissdo de 

documentos a que se referem as clausulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus proprios meios. 

Na hipétese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante devera encaminhar os documentos solicitados 

por outros meios, dentro do prazo estabelecido. 

10.8 Por meio de aviso langado no sistema, a Pregoeira informara as demais licitantes a empresa Habilitada 

por atendimento as condigdes estabelecidas no Edital. 

10.9 APOS FINDAR O PRAZO ESTABELECIDO PELA PREGOEIRA PARA OS DOCUMENTOS 

DE HABILITACAO, NAO SERA PERMITIDA A SUBSTITUICAO OU A APRESENTACAO DE 

NOVOS DOCUMENTOS, SALVO EM SEDE DE DILIGENCIA, para: 

10.9.1 Complementação de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes ¢ desde 

que necessdria para apurar fatos existentes  época da abertura do certame; 

10.9.2 Atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.9.3 Documentos complementares solicitados pela Pregoeira. 

10.10 OS LICITANTES DEVERAO ANEXAR NO SISTEMA ELETRONICO A DECLARACAO 

UNIFICADA EXIGIDA. 

10.10.1 NO SISTEMA ELETRONICO QUE DISPONIBILIZAR CAMPO PROPRIO PARA 

OPCAO DE MARCACAO DAS REFERIDAS DECLARACOES CONSTANTES NA 
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10.10.2 Sera verificado se o licitante apresentou todas as declaragdes exigidas e o declarante responderd 
pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da legislagdo vigente. 

10.10.3 A falsidade das declaragdes sujeitard o licitante as sangdes previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

e neste Edital. 

10.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderdo ser apresentados em original, por cópia 

autenticada por Tabelido Piblico ou por servidor publico, sendo permitida a autenticação de documentos 
por meio digital. 

10.12 AS CERTIDOES REFERENTE A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, 

POSITIVAS COM EFEITO DE NEGATIVAS, SERAO ACEITAS E TERAO A MESMA VALIDADE 
DAS CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBITOS. 

10.13 As certiddes valerão nos prazos que lhes são préprios, ¢ inexistindo esse prazo, reputar-se-do validas 

por 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua expedigdo. 

10.14 As certiddes que ndo possuirem prazo de validade, mas possuirem codigo de verificagdo ou QRCode, 

serdo conferidos através destes, a sua validade. 

10.15 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira podera sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e 

acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificagdo. 

10.16 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverdo estar em nome da matriz. 

Caso seja a filial, todos os documentos deverio estar em nome da filial que vai executar o Contrato, exceto 

aqueles que, pela propria natureza ou por determinagéo legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

10.17 Não serdo aceitos protocolos de entrega, comprovantes de pagamento ou solicitagio de documentos 

em substituicdo aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere as certiddes. 

10.18 Quando permitida a participagio de empresas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as exigéncias 

de habilitação serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugdo 

livre. 

10.19 Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do Contrato, os documentos exigidos para a habilitagio serão traduzidos por tradutor 

juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660/2016, ou de outro que venha 

a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.20 Na hipétese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagdo, a Pregoeira julgara a Proposta 

de Pregos e, se aceita, examinara os documentos de habilitagdo subsequente e assim sucessivamente, na 
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10.21 Estando a documentagdo de habilitagdo da licitante vencedora em desacordo com as exigéncias do 

Edital, ela sera inabilitada. 

10.22 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em 1° (primeiro) lugar não atender às 

exigéncias para habilitagdo, a Pregoeira examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificagdo final, até a apuragdo de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

11 DOS RECURSOS - ART. 165 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

11.1 Após a realizagdo da conferencia de todos os Documentos de Habilitagdo da(s) empresa(s) que se 

sagrou/sagraram-se vencedora(s) do certame, a Pregoeira informara através do “Chat” (mensagens) 

disponivel no sistema eletrdnico, as licitantes Desclassificadas e Inabilitadas (caso houver) e as licitantes 
Habilitadas e, logo apds, abrirá o prazo (15 (quinze) minutos) para manifestagdo de intengdo de recurso. 

11.2 O proponente que desejar recorrer contra decisdes da Pregoeira podera fazé-lo, no prazo de 15 (quinze) 

minutos, manifestando sua intenção com registro da sintese das suas razdes, sendo concedido o prazo de 

03 (trés) dias úteis para apresentagio das razdes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazdes em igual número de dias, (03 (trés) dias uteis, que comegardo a 

correr com o término do prazo recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa 

de seus interesses. 

11.2.1 Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema da BLL, disponivel em 

www.bll.org.br. 

11.3 Transcorrido o prazo de apresentagdo das razdes do recurso e o prazo para apresentagio das 

contrarrazdes, os autos deste certame serdo analisados e avaliados pela Pregoeira, juntamente com a equipe 

de apoio, assessorados, sempre que necessirio, pelo Departamento Juridico da Câmara Municipal 

reconsiderando ou ndo a decisdo, e no prazo de 03 (trés) dias uteis, esta encaminhara o recurso, os eventuais 

contra recursos, a decisdo fundamentada da Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio e o Parecer 

Juridico, ao Excelentissimo Senhor Presidente do Poder Legislativo de Indcio Martins/PR, o qual devera 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

11.4 A falta de manifestação imediata e motivada importara a decadéncia do direito de recurso. 

11.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

11.6 Nao serd concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não 

justificada a intengdo de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7 O recurso e o pedido de reconsideragdo ndo terdo efeito suspensivo. 

11.8 O acolhimento de recurso importaré a invalidagdo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
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12 DO CONTRATO - ARTS. 89 E SEGUINTES DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 
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12.1 Os direitos e obrigações decorrentes desta Licitação serão formalizados através do Contrato, minuta 

Anexo IV do Edital, observadas as normas legais que regem a matéria, as condições estabelecidas no Edital 
e na Proposta do licitante vencedor, aos quais o licitante ficará vinculado. 

12.2 Uma vez Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor 

convocado por e-mail cadastrado no sistema eletrônico da BLL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
assine o Contrato, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

12.2.1 Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Câmara Municipal convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê- 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado. 

12.3 O contrato será assinado preferencialmente por meio de assinatura digital. 

12.4 O preço contratado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a execução do Contrato nos sites oficiais e publicado no diário oficial municipal. 

12.5 O Contrato assinado implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Câmara Municipal a adquirir no todo. 

12.6 Para fins de Contratação, a empresa vencedora deverá possuir Regularidade Fiscal, Social e 

Trabalhista: todas as certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, vigentes. 

12.7 A Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13 DA FORMA DE PAGAMENTO - ARTS. 141 E SEGUINTES DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

13.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente a apresentação das notas fiscais devidamente assinadas pelo fiscal da reforma, servidor público 

da Câmara Municipal, acompanhadas de Laudo de Medição, assinado pelo Responsável Técnico da 

Contratada. 

13.2 Os valos destinados ao pagamento ficam vinculados ao orçamento próprio da Câmara Municipal, 

conforme Fonte devidamente especificada. 

13.3 Os pagamentos estarão condicionados à apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal com discriminação e período da execução, objeto, modalidade, número da licitação e número 

do Contrato; 

b) Planilha de Medição assinada pelo Responsável Técnico da Contratada e pelo Fiscal dos Serviços, 

servidor da Câmara Municipal; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT de 

Execução dos Serviços, quitados;
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d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social — INSS e a0 Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 
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e) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada, vigente; 

f) Certidão Negativa de Débitos e de Divida Ativa Estadual da sede da contratada, vigente; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, vigente; 

h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 4 Divida Ativa da União, 
vigente. 

13.4 As Notas Fiscais serão emitidas para o CNPJ nº 77.778.827/0001-55 — Inácio Martins Câmara 
de Vereadores, contendo ainda o seguinte descritivo no corpo da Nota Fiscal: Objeto da Licitação, 

Pregão Eletrônico nº 001/2025, Contrato nº XXX/2025, além de informar os dados bancários para 

recebimento. 

13.5 As Notas Fiscais de prestação de serviços deverão ser emitidas pelo mesmo estabelecimento que 
venceu a licitação. A apresentação de Nota Fiscal de estabelecimento divergente deste acarretará na 

devolução da Nota Fiscal para cancelamento, desobrigando esta Câmara Municipal, do pagamento de 

eventuais multas, juros ou correções. 

13.6 Não serdo aceitas Carta de Correção para corrigir Nota Fiscal com informagdes errdneas, mesmo que 

a Nota Fiscal tenha sido emitida a mais de 24 (vinte e quatro) horas e ndo seja possivel o seu cancelamento, 

devendo a empresa providenciar nova Nota Fiscal com as informagdes corretas. A Nota Fiscal Eletronica 

devera ser enviada (Danfe e Xml) via e-mail 4 CAmara Municipal (camaraim@outlook.com) no mesmo dia 

de sua emissdo. 

13.7 OS SERVICOS SO SERAO RECEBIDOS E LIQUIDADOS CONFORME A TOTALIDADE 

CONSTANTE NA NOTA FISCAL, DE ACORDO COM O LAUDO DE MEDICAO. 

13.8 A CAMARA MUNICIPAL NAO EFETUARA QUALQUER PAGAMENTO SE A EMPRESA 

NAO APRESENTAR REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA VIGENTES. 

13.9 O atraso nos pagamentos por parte da contratante, em virtude do disposto acima isenta a Cimara 

Municipal de pagamento de eventuais multas, juros ¢ corregdes monetarias. 

13.10 A suspensão do pagamento por conta do disposto nos itens anteriores, não permite a contratada a 

paralisação dos servigos já empenhados e ainda não realizados. 

13.11 A Cémara Municipal Notificará a contratada para regularizagdo e apresentagio dos documentos 

pendentes no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, sendo que, apés a apresentação dos documentos 

pendentes (no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, a CAmara Municipal providenciaré, no prazo de 07 

(sete) dias úteis, o pagamento dos valores devidos. 

13.11.1 Eventuais corregdes monetarias em decorréncia de atrasos de pagamentos, não poderdo ser 

realizadas discricionariamente pela Câmara Municipal, devendo a empresa fornecedora pleitear a correção 
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por via judicial. 

13.12 Se após a Notificação a contratada não regularizar e apresentar os documentos pendentes, a 
contratante instaurará Processo Administrativo contra a empresa e, se reservará ao direito de contratar o 
fornecimento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta Licitação, não cabendo 

direito à contratada de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

14 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTS. 155 A 159 DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra, quando for o caso 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Câmara Municipal; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

14.1.5 Fraudar a licitação; 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.2 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

14.2 Com fulero na Lei Federal nº 14.133/2021, a Câmara Municipal poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

14.2.1 Advertência; 
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14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar, e 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicagdo das sangdes serdo considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a CAmara Municipal; 

14.3.5 A implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

14.4 A multa serd recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) incidente 

sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo méximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicagio 

oficial. 

14.4.1 Para as infragdes previstas nos itens de nº 14.1.1 ao 14.1.8, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, a critério da Câmara Municipal, considerando a gravidade 

da infragdo cometida. 

14.5 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimag@o. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar serdo aplicados ao responsavel em decorréncia das 

infragdes administrativas relacionadas nos itens nº 14.1.1, 14.1.2 ¢ 14.1.3, quando não se justificar a 

imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no dmbito da 

Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

maximo de 03 (trés) anos. 

14.8 Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens nº 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 

como pelas infragdes administrativas previstas nos itens nº 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observara o prazo previsto no Art. 156, §5°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Camara Municipal, descrita no item nº 14.1.3, caracterizara o 

descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e à imediata perda da garantia da 
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proposta, quando for o caso, em favor do órgão ou da entidade promotora da licitação. 

14.10 A apuragdo de responsabilidade relacionada as sangdes de impedimento de licitar e contratar ¢ de 

declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauragio de processo de 

responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 02 (dois) ou mais servidores estéveis, que 

avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagdo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

14.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sangdes de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual seré dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhard o 

recurso com sua motivagio a autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo maximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentagio de pedido de reconsideragio da aplicagdo da sangdo de declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimagdo, e 

decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicagdo das sangdes previstas neste Edital ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagdo de 

reparagdo integral dos danos causados. 

15 DA ANTIFRAUDE E DA ANTICORRUPCAO - ARTS. 337-F E SEGUINTES DA LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021 

15.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratagio, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitagdo, 

de contratação e de execução do objeto licitado. 

15.2 Para os propósitos desta clausula definem-se as seguintes praticas: 

a) “PRATICA CORRUPTA”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitagdo ou na execugdo 

do Contrato; 

b) “PRATICA FRAUDULENTA”: A falsificacdo ou omissdo dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitagdo ou de execugdo do Contrato; 

¢) “PRATICA COLUSIVA”: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em niveis 

artificiais e ndo competitivos; 
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d) “PRATICA COERCITIVA”: Causar danos ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatorio ou afetar a execução 

do Contrato; 

&) “PRATICA OBSTRUTIVA”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegdes ou fazer 

declaragdes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuragio de alegagdes de pratica prevista do Edital; (IT) Atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3 Na hipétese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporé sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive 

declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em préticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitagdo ou da execução de um Contrato financiado pelo organismo. 

15.4 Considerando os propésitos das clausulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratagdo, deverd concordar e autorizar que, na hipétese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro ¢/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execugao do Contrato. 

16 DAS DISPOSICOES GERAIS 

16.1 A proponente é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitagdo. 

16.2 Reserva-se a Pregoeira ou a autoridade superior o direito de solicitar, em qualquer fase da licitação, 

informagdes complementares e promogdo de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatorio. 

16.3 A Pregoeira poderd transformar o processo em diligéncia para apuragio de dados e condigdes 

indispensaveis ao julgamento da Habilitagio e Proposta, bem como se valer dos préstimos de técnicos, 

consultores ou empresas especializadas para subsidiar suas andlises e julgamento. 

16.4 É facultado a Câmara Municipal de Inicio Martins/PR, solicitar a atualizagdo de qualquer documento 

relativo a presente licitagdo. 

16.5 A presente licitagio poderd ser revogada por razoes de interesse publico decorrente de fato 

superveniente, e devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de oficio ou 

por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenizagdo por 

esses fatos, de acordo com a legislação vigente. 
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16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento e considerar-se-ão os dois consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente na Câmara 

Municipal. 

16.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8 No interesse da Câmara Municipal, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do Edital, com 

fixação de novo prazo para a sua realização. 

16.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.10 Não havendo expediente na Câmara Municipal ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente remarcada e a nova data, 

local e horário serão disponibilizados no Site Oficial da Câmara Municipal de Inácio Martins/PR, 

disponível em https://www.camarainaciomartins.pr.gov.br/, no Sistema Eletrônico, o site da Bolsa de 

Licitagdes e Leilão do Brasil — BLL, disponivel em www.bll.org.br, no site do Diário Oficial dos 

Municipios do Paraná — AMP, disponivel em www.diariomunicipal.com.br/amp, no site do Didrio Oficial 

do Estado do Parana — DIOE, disponivel em www.documentos.dioe.pr.gov.br, no site do Portal Nacional 

de Contratagdes Publicas — PNCP, disponivel em https://www.gov.br/pncp/pt-br, no site do Mural de 

Licitagdes do Tribunal de Contas do Estado do Parana - TCE/PR, disponivel em 

https:/servicos.tee.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.aspx e no Jornal 

Hoje Centro Sul, Diario Oficial Municipal, sendo de inteira responsabilidade das empresas proponentes a 

consulta aos referidos meios. 

16.11 A participagio da proponente nesta licitação implica no conhecimento e aceitagdo integral e 

irretratavel dos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo permitidas ressalvas aos termos do Edital e 

seus Anexos após a disputa e julgamento da Licitação. 

16.12 A proponente ¢ responsavel por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativas 

a0 objeto cotado, assumindo todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas propostas e a Camara 

Municipal ndo será, em nenhum caso, responsével por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatorio. 

16.13 A contratada não podera ceder o Contrato a nenhuma pessoa, fisica ou juridica. 

16.14 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o horério 

oficial de Brasilia/DF. 
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16.15 Em nenhuma hipétese haverá vinculos empregaticios e encargos trabalhistas entre a contratada e o 
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contratante, responsabilizando-se cada qual pelos encargos que lhes forem pertinentes. 

16.16 Toda a execução do objeto dar-se-á, obrigatoriamente, através de profissionais devidamente 

habilitados, capacitados, treinados, equipados e regularmente inscritos junto ao órgão competente (quando 

necessario). 

16.17 Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compdem o processo prevalecera as deste Edital. 

16.18 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Site Oficial da Câmara Municipal de Inacio 

Martins/PR, disponivel em https://www.camarainaciomartins.pr.gov.br/, no Sistema Eletronico, no site da 

Bolsa de Licitagdes e Leildo do Brasil — BLL, disponivel em www.bll.org.br e no site do Portal Nacional 

de Contratagdes Públicas — PNCP, disponivel em https:/www.gov.br/pnep/pt-br. 

16.19 A Pregoeira, bem como a Equipe de Apoio, antes da abertura do certame, não realizará em hipétese 

alguma a conferéncia de documentos relativos à Proposta e/ou Habilitação, que serdo apresentados pelas 

licitantes na fase pós disputa. 

16.20 Os casos omissos serdo dirimidos pela Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, de comum 

acordo entre as partes, com base na legislagdo vigente. 

16.21 As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do Edital, perante o Foro da 

Comarca de Irati, Estado do Paraná, o qual é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, à luz da legislagdo vigente, relativas a este Pregdo, a 

adjudicag@o, a contratação e a execugdo deles decorrentes. 

17 DOS ANEXOS 

17.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I: Termo de Referéncia; 

b) Anexo II: Modelo de Proposta de Precos Readequada; 

c) Anexo III: Modelo de Declaragdo Unificada; 

d) Anexo IV: Minuta de Contrato; 

%%/ 
(>/Jo/<í[« VILMARDE ANDRADE 

e) Pasta Técnica. 

Inacio Martins/PR, 04 de Agosto de 2025. 

Presidentedo Poder Legislativo 

Céamara Municipal de Inacio Martins/PR 
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PREGAO ELETRONICO N° 001/2025 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA 

1 OBJETO E VALOR MAXIMO ESTIMADO 

1.1 O objeto da presente Pregdo Eletrénico é a Contratagdo de empresa especializada para execugdo de 

pintura interna e externa e substituigdo do telhado do prédio sede da Câmara Municipal de Inicio 

Martins/PR. 

1.2 O valor máximo estimado para a contratagdo do objeto do Edital é de R$ 175.992,17 (Cento e setenta 

e cinco mil, novecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos). 

1.3 Todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

seguros, despesas fiscais e financeiras, impostos, encargos diversos, mão de obra, fretes, encargos sociais, 

transportes, equipamentos, materiais, ferramentas, instalagdes, manutengdes, embalagens, impostos, 

deslocamentos de pessoal, pernoites, taxas e todo 6nus direto e indireto, enfim, quaisquer outras necessérias 

a0 cumprimento do objeto desta Licitagdo, serdo de inteira responsabilidade da contratada, devendo estes 

custos ja estar englobado na proposta final firmada pela licitante. A omissdo de qualquer despesa será 

interpretada como não existente ou ja incluida no prego, ndo podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

abertura das propostas. Nenhuma reivindicagdo adicional de pagamento ou reajustamento de pregos será 

considerada. 

1.4 A proposta econdmica deve compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

2 FORMACAO DE VALORES 

2.1 O orgamento estimado pela Câmara Municipal baseou-se em no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil — SINAPI, sendo a data base o més de dezembro do ano de 2024, não 

desonerado. 

3 JUSTIFICATIVA 

3.1 Considerando que a futura licitação esté alinhada com o planejamento da Camara Municipal e encontra 
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públicas produzem impacto significativo na atividade econômica do órgão e que um planejamento bem 

elaborado propicia aquisições potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos 

previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 

mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, este 

órgão expõe a necessidade da contratação de empresa especializada para execução de pintura interna e 

externa e substituição do telhado do prédio sede da Câmara Municipal de Inácio Martins/PR, de acordo 

com as especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar — ETP e conforme Pasta Técnica. 

3.2 A sede do Poder Legislativo Municipal teve a sua obra concluída no final do ano de 2015, não tendo 

sofrido qualquer manutenção ao longo de 10 (dez) anos no que se refere à construção e desde então nunca 

passou por reparos nem por manutenção em sua cobertura. As telhas utilizadas no projeto original são telhas 

de fibrocimento, material suscetível a desgastes com a ação o tempo e igualmente de intempéries. A 

ocorrência de fortes chuvas, principalmente quando acompanhadas de granizo, ocasionou várias rachaduras 

e furos no telhado que está atualmente em estado precário. 

3.3 Além do telhado, outro ponto afetado no prédio são as calhas, condutores e rufos que por se tratarem 

de material corrosivo (zinco) com o passar do tempo encontram-se enferrujados causando, junto aos 

problemas das telhas, várias infiltrações que danificaram as paredes internas, causando machas em sua 

pintura. A área externa recebeu serviços de pintura e manutenção ao final o ano 2020, porém, estando 

sujeita ao clima, necessita novamente de nova pintura e reparos para a melhor conversação, especialmente 

buscando conter a umidade. 

3.4 Conforme o trabalho técnico originado do Procedimento Licitatório nº 009/2023 que eu origem à 

contratação de Profissional de Engenharia para elaboração de planilha orçamentária, cronograma e 

acompanhamento da troca de cobertura, pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Inácio 

Martins/PR, ficou destacada a necessidade de substituição das telhas, calhas, condutores e rufos, bem como 

a pintura das paredes internas e externas. Assim, este estudo visa a apresentação de tal situação, com 

indicação das medidas necessárias. 

3.5 O critério de tratamento diferenciado e favorecido para as Microempresas - ME ou Empresas de 

Pequeno Porte - EPP locais e regionais adotado nos certames licitatórios do município de Inácio 

Martins/PR, se justifica na contribuição do município para o fortalecimento da economia local e regional, 

a qual, consequentemente, trará vantagens estratégicas, operacionais e econômicas ao município e tem por 

objetivo sanar em menor tempo possível eventuais imprevistos, reduzir custos com o transporte dos 

produtos e materiais necessários para a execução do objeto e a celeridade necessária, cujos serviços de 

engenharia são essenciais para assegurar a continuidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal, 

evitando a interrupção dos mesmos e minimizando impactos sobre a qualidade do atendimento à população 
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em geral. 

3.6 Elenca-se alguns principais motivos para o tratamento diferenciado para as ME’s ou EPP’s locais e 

regionais: I - Fortalecimento da Economia Local e Regional: Contratar empresas de uma determinada regido 

contribui para o fortalecimento da economia local e regional, aumentando a circulagio de renda e 

incentivando o crescimento sustentavel das comunidades. Isso envolve ndo apenas a geração de empregos 

diretos e indiretos, mas também o fomento ao desenvolvimento de fornecedores e prestadores de servigos 

na regido, o que ¢ benéfico para futuros eventos e para a comunidade como um todo; II - Maior Agilidade 

e Mobilizagdo: Empresas locais conhecem melhor a geografia, a logistica e as condigdes climéticas da 

região, o que facilita a mobilizagdo rápida de equipamentos e equipes; I11 - Redugdo de Custos de Logistica: 

Limitar a distancia de contratagdo ajuda a minimizar os custos associados ao transporte dos produtos. Isso 

inclui custos com combustiveis, desgastes de veiculos, alocagdo de motoristas, hospedagens, entre outros. 

Empresas mais proximas do municipio tendem a oferecer orgamentos mais competitivos nesse aspecto, 

uma vez que os custos logisticos são menores. 

3.7 A proximidade de fornecedores gera uma matriz de risco menor e, caso ocorra algum imprevisto, serd 

mais rápida uma solução assegurando ainda a adogdo dos principios da eficiéncia, vantajosidade, interesse 

publico, economicidade, dentre outros. 

4 DESCRIGCAO DOS SERVICOS E PASTA TECNICA 

4.1 Os servigos a serem executados são os abaixo relacionados: 

ITEM | CATSER DESCRICAO DOS SERVICOS APRES. | QUANT. | R$ GLOBAL 

PINTURA INTERNA E EXTERNA E RS 

001 22225 SUBSTITUICAO DO TELHADO DO PREDIO GB 001 175.902:17 

SEDE DA CAMARA MUNICIPAL 

4.1.1 Em caso de discordancia existente entre as especificagdes dos objetos descritos no site do Compras 

Governamentais (CatSer) e as especificagdes constantes deste Edital e Pasta Técnica, prevalecerdo as 

especificagdes do Edital e da Pasta Técnica. 

4.2 A relagdo dos servigos que constituem a reforma a ser realizada estio relacionados, descritos 

detalhadamente e disponibilizados na Pasta Técnica disponibilizada junto ao Edital. 

5 PRAZOS, CONDICOES DE RECEBIMENTO E GARANTIA DOS SERVICOS 

51 O CONTRATO TERA PRAZO DE EXECUCAO E VIGENCIA DE 06 (SEIS) MESES, 

prorrogéveis desde que justificado, comprovado prego vantajoso e se houver comum acordo entre as partes, 

conforme Art. 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.1 O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de 
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declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder publico. 

5.2 OS SERVICOS DEVERAO SER INICIADOS, NO PRAZO MAXIMO DE 10 (DEZ) DIAS 

CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVICOS 

ENVIADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR, NO EMAIL DA 

EMPRESA CONTRATADA, CADASTRADO NO SISTEMA ELETRONICO DA BLL. 

5.3 OS SERVICOS SERAO REALIZADOS NO PREDIO SEDE DA CAMARA MUNICIPAL, 

LOCALIZADA NA RUA 7 DE SETEMBRO, N* 368, CENTRO, INACIO MARTINS, PARANÁ, 

CEP: 85.155-000, CONFORME PASTA TÉCNICA. 

5.3.1 Os servigos deverio ser realizados nos horirios a serem definidos pela Contratante, sendo de 

inteira responsabilidade da contratada o cumprimento dos mesmos. 

5.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o 

Contratado apresentard a medigdo prévia dos servigos executados no periodo, por meio de planilha e 

memoria de calculo detalhada. 

5.4.1 Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

5.4.2 O contratado também apresentar, a cada medição, os documentos comprobatérios da procedéncia 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

5.5 Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, pelo fiscal 

técnico, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e 

administrativo. 

5.5.1 O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranga oriunda do 

contratado com a comprovagdo da prestagdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga. 

5.5.2 O fiscal técnico do contrato realizaré o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de caráter técnico. 

5.5.3 Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato ird apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos, 

que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.5.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

5.5.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo 
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que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisério. 

5.5.6 A fiscalizagdo ndo efetuara o ateste da última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. 

5.5.7 O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis, se for o caso. 

5.5.8 Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia, na Pasta Técnica e na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das 

penalidades. 

5.6 Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, 

a analise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execução do contrato, em relação a fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessérios, devendo encaminhé-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

5.7 Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo maximo de 90 (noventa) dias corridos, contados 

do recebimento provisério da totalidade da reforma, por servidor ou comissão desi gnada pela autoridade 

competente, apds a verificação da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

5.7.1 Emitir documento comprobatorio da avaliagdo realizada pelo fiscal técnico no cumprimento de 

obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes, conforme regulamento; 

5.7.2 Realizar a andlise dos relatorios e de toda a documentagdo apresentada pela fiscalizagdo ¢, caso haja 

irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais 

pertinentes, solicitando & contratada, por escrito, as respectivas corregdes; 

5.7.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos 

relatorios e documentagdes apresentadas; 

5.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela fiscalizagdo. 

5.7.5 Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestdo. 

5.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto  dimensao, qualidade e quantidade, devera 

ser observado o teor do Art. 143, da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota 

Fiscal com relação a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento. 

5.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de 
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5.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.11 Somente será admitida alteração do prazo de prestação do objeto; com anuência expressa da Câmara 

Municipal, nos casos previstos em Lei, especialmente quando: 

5.11.1 Houver alteração do objeto decorrente de aditivo contratual, obedecidos os limites fixados no 

Contrato, por atos do contratante: 

5.11.2 Por atos do contratante que interfiram no prazo de execução; 

5.11.3 Atos de terceiros que interfiram no prazo de execugdo ou outros devidamente justificados e aceitos 

pelo contratante; 

5.11.4 Por motivos de forga maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influéncia direta sobre 

o fornecimento do objeto contratado. 

5.12 Enquanto perdurarem os motivos de forga maior ou suspensio do Contrato, devidamente justificadas 

e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. 

5.13 Constatado que o servigo realizado não atende as especificages estipuladas no Edital e na Pasta 

Técnica, ou ainda que ndo atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, a Câmara Municipal 

notificard a empresa vencedora, para que sane as irregularidades imediatamente. 

5.14 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a correção do servigo recusado, a 

Camara Municipal dara ciéncia ao Departamento Juridico a fim de que se proceda à abertura de Processo 

Administrativo - PAD contra a empresa licitante, de acordo com as normas contidas na legislagao vigente, 

para aplicagdo das multas e sangdes administrativas previstas no Edital. 

5.15 Ficando a contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 

e responsabilidades relativos ao fornecimento, devera esta comunicar e justificar o fato por escrito para que 

o contratante tome providéncias cabiveis. 

5.16 Enquanto perdurar o impedimento, o contratante se reserva ao direito de rescindir o Contrato e 

contratar a realizagdo do servigo com outro fornecedor, desde que respeitadas as condigdes desta licitagdo, 

não cabendo direito à contratada de formular qualquer reivindicagao, pleito ou reclamagao. 

5.17 A aceitagdo do objeto está condicionada ao atendimento pleno das normas vigentes referentes a 

qualidade e de fornecimento estabelecidas pelas agéncias reguladoras de normas técnicas e demais 

correlatas. 

5.18 O objeto contratado deve ser de boa qualidade e de conformidade com as especificagdes previstas no 

Edital, na Pasta Técnica e com as normas legais aplicadas pela legislagdo, reservando à Camara Municipal 

o direito de não aceitar o mesmo se estiver fora das especifica¢des ou de má qualidade. 

5.19 A empresa vencedora compromete-se com a garantia dos servigos dentro das condigdes determinadas 
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o direito a Camara Municipal de solicitar, a qualquer momento, analise do servigo realizado, com direito a 

aplicagdo de sangdes e multas cabiveis conforme determinagdo do Edital. 

5.20 A empresa vencedora devera refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificagdes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vicio de construgdo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissdo do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

6 REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

6.1 O prego contratado podera sofrer reajuste, desde que haja disponibilidade or¢amentéria para tal fim, 

seja acordado entre as partes e seja através do Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo Especial - 

IPCA-E. 

6.1.1 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, serd adotado, em substituigio, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em 

vigor. 

6.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.2 A data-base para aplicação do reajuste contratual deverá estar vinculada & data do orgamento estimado, 

conforme Art. 92, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.3 Na hipotese de sobreviverem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias incalculveis, 

retardadores ou impeditivos da execugdo do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito, ou 

fato do principe, configurando alea econdmica extraordinaria e extracontratual, a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuicdo da contratante para a justa 

remuneragdo dos itens, poderd ser revisada, objetivando a manutengdo do Reequilibrio Econdmico 

Financeiro inicial do Contrato. 

6.4 Para admissdo do pedido de reequilibrio, a empresa vencedora devera apresentar a Solicitagiio 

Formal de Reajuste, com identificagdo completa da empresa, datada, assinada pelo representante 

legal indicando seu nome e função, apresentando o item solicitado para reajuste, em planilha que 

contenha uma composição basica do prego, indicando nesta, o custo do servigo na época da licitagio, 

incidéncia tributiria, com indicação individual de cada tributo e a respectiva aliquota, detalhamento 

de eventuais despesas incidentes sobre o servigo e seu fornecimento e a margem de lucro em cada 

item. A composi¢do devera ser apresentada, referente a0 momento da confecção da proposta na época 

da licitagdo, comparando-se mesmo critério no momento da solicitagio do reequilibrio. 

Conclusivamente, a empresa devera indicar o Valor Solicitado de reequilibrio, anexando também, 
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contratual, como por exemplo, notas fiscais dos laboratórios, distribuidores, informativos dos 

fabricantes, entre outros elementos que a empresa entender pertinentes e que comprovem o 

desequilíbrio contratual. 

6.5 Para os pedidos de reequilíbrio serão considerados os critérios alusivos ao percentual de desconto 

concedido no momento da proposta vencedora, assim como, o valor médio de mercado conforme pesquisas 

de preços a serem realizadas pela Secretaria Solicitante. 

6.6 Admitido o pedido de reequilíbrio, o procedimento de revisão dos preços registrados levará em 

consideração a composição dos preços prevista no subitem 6.4. Sendo satisfatórios os elementos 

apresentados para reequilíbrio, ocorrerá o deferimento do pedido, sendo pactuado o “Termo Aditivo de 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro”, vigorando a partir desta data o novo preço. 

6.7 Caso não sejam satisfatórios os elementos para análise do pedido de Reequilíbrio, a Secretaria 

responsável pela Licitação poderá realizar nova pesquisa de mercado dos itens solicitados, podendo 

comparar os preços solicitados para reajuste e apresentar contraproposta a solicitante. Não havendo 

consenso entre as partes quanto ao possível novo preço, poderá haver a rescisão do Contrato com o 

fornecedor, liberando a empresa das obrigações do Contrato. Neste caso, reserva-se a Câmara Municipal 

de Inácio Martins/PR a possibilidade de analisar os demais classificados no item ou então realizar nova 

licitação, na melhor forma a atender o Interesse Público. 

6.8 A eventual solicitação realizada pela contratada será processada após a análise pela Câmara Municipal, 

emitidos os competentes pareceres, sempre que necessário, pelos Departamentos Técnicos e Jurídico, 

contando, com apoio do Fiscal Técnico: Arquiteto e Urbanista da Câmara Municipal de Inácio Martins/PR, 

Sr. Aramis Ricardo Senenki Franco, CAU PR A122015-2. Após essa etapa, será declarada sua procedência 

ou não, no prazo de 30 (trinta) dias úteis prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, desde que justificado. 

6.9 Os novos preços reajustados e/ou reequilibrados só poderão ser praticados a partir da data da emissão 

do Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devendo obrigatoriamente a empresa 

fornecer/realizar todo e qualquer pedido/serviço solicitado até a presente data com o valor “antigo”. 

6.10 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não 

poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados ao preço vigente. 

6.11 O proponente vencedor deverá repassar “obrigatoriamente”, sujeito as multas e sanções 

administrativas, o valor atualizado dos serviços quando os mesmos sofrerem “redução de preço”. 

7 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1 As despesas com o fornecimento do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos advindos das 

seguintes dotações: 
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DOTAGOES 

= LR 
0001 Recursos do Tesouro 

L un 
4.4.90.51.01.99 

Outras Edificações 
Do Exercício 

(Descentralizado) 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

8.2 Manter preposto aceito pela Câmara Municipal no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato; 

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital 

e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos, empregados 

ou da execução de serviços; 

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078/1990, bem como por todo e qualquer dano causado à Câmara 

Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

8.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do Art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengdo, Dissidio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias ¢ as demais previstas em legislagdo especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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documentos pertinentes que a Câmara Municipal julgar necessário, no prazo máximo estipulado pelo 
mesmo. 

8.11 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução da reforma; 

8.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

8.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

8.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, Inc. II, al. “d”, da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante; 
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8.24 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.25 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

8.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

8.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

8.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 

8.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 

8.31 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação; 

8.32 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

8.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicavel; 

8.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

8.35 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do Art. 11, do Decreto nº 5.975/2006, 

de: 

a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) Florestas plantadas, e 

d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

8.36 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA, conforme Art. 4º, $$ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 001/2010. 
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procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil ou do Projeto 

de Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil apresentado ao 6rgao competente, conforme o caso. 

8.37.1 Nos termos dos Art. 3° e 10°, da Resoluggo CONAMA n° 307/2002, o Contratado deverd 

providenciar a destinagdo ambientalmente adequada dos residuos da construgdo civil origindrios da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.37.1.1 Residuos Classe A (reutilizaveis ou recicldveis como agregados): deverdo ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservagdo de 

material para usos futuros. 

8.37.1.2 Residuos Classe B (reciclaveis para outras destinagdes): deverdo ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a 4reas de armazenamento temporario, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizagdo 

ou reciclagem futura. 

8.37.1.3 Residuos Classe C (para os quais ndo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagdes 

economicamente vidveis que permitam a sua reciclagem/recuperagdo): deverdo ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

8.37.1.4 Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saúde): deverdo ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas; 

8.37.2 Em nenhuma hipótese o Contratado poderd dispor os residuos originarios da contratagio em aterros 

de residuos solidos urbanos, dreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e areas protegidas 

por Lei, bem como em éreas não licenciadas; 

8.38 Observar as seguintes diretrizes de carater ambiental: 

8.38.1 Qualquer instalagdo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, devera respeitar os 

limites méaximos de emissdo de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382/2006, e legislagdo 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

8.38.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruidos não podera ultrapassar os niveis 

considerados aceitáveis pela NBR n° 10.151 - Avaliagdo do Ruido em Areas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, da Associagdo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR 

nº 10.152 - Niveis de Ruido para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

nos termos da Resolugio CONAMA nº 001/1990 e legislagdo correlata; 

8.39 Nos termos do Art. 4°, $ 3°, da Instrugdo Normativa SLTI/MP nº 001/2010, deverão ser utilizados, na 

execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relagdo aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formagdo de 

preços os custos correspondentes. 
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8.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia; 

8.41 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações; 

8.42 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 

gés, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas. 

8.43 Computar todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como as 

despesas com instalações, manutenções, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, taxas, fretes, seguros, tributos, deslocamentos de pessoal, mão de obra, transportes e quaisquer 

outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente, abrangendo, assim 

todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante a execução do 

Contrato, que serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo estes custos Jjá estarem englobados 

na proposta final firmada pela licitante. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento 

de pregos será considerada. A omissdo de qualquer despesa sera interpretada como não existente ou ja 

incluida no prego, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das Propostas. 

8.44 Informar à Camara Municipal a alteracio de dados no Ato Constitutivo da empresa, tais como: 

alteração de endereco sede da contratada e/ou do representante legal, alteração de capital social, alteração 

de razão social. etc.. quando houver. sob pena das comunicagdes serem consideradas como recebidas 

mesmo se ndo mais estiverem no local informado nos seus documentos habilitatérios, e também, enviar 

copia das alterações para a Camara Municipal para arquivamento no processo. 

8.45 Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

8.45.1 Todas as Certiddes de regularidade relativa a Seguridade Social, Fiscal e Trabalhista; 

8.45.2 Demais documentos previstos no item “Da Forma de Pagamento”, do Edital. 

8.46 INICIAR OS SERVICOS, NO PRAZO MAXIMO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVICOS ENVIADA PELA 

CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR,NO EMAIL DA EMPRESA CONTRATADA, 
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CADASTRADO NO SISTEMA ELETRONICO DA BLL. 

8.47 APRESENTAR, NO PRAZO MAXIMO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS CONTADOS A 
PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, A ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE 
TECNICA - ART OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - RRT DE EXECUCAO 
DE SERVICOS, QUITADOS; 

8.48 APRESENTAR, NO PRAZO MAXIMO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS CONTADOS A 
PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, A GARANTIA DE EXECUCAO QUE SERVIRA 
DE GARANTIA A FIEL OBSERVANCIA DAS OBRIGAGOES CONTRATUAIS. O VALOR DA 
GARANTIA DE EXECUCAO SERA OBTIDO PELA APLICACAO DE 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL CONTRATUAL, ACRESCIDO DA GARANTIA 

ADICIONAL SE HOUVER. 

8.49 APRESENTAR MENSALMENTE O DIARIO DA REFORMA. 

9 GESTAO E FISCALIZAGCAO DOS SERVICOS E DO CONTRATO 

9.1 O gestor é o gerente funcional, que tem a função de administrar a contratagdo, desde sua concepção 

até a finalizagdo. 

9.2 Os fiscais terdo como incumbéncia dirimir as eventuais questdes que possam ser levantadas no curso 

da vigéncia contratual, bem como, para atestar o fiel cumprimento das cliusulas ora avengadas. 

9.3 O contrato serd gerido na sua forma total, legalmente, qualitativamente e quantitativamente pela Cimara 

Municipal de Indcio Martins/PR, através do Presidente do Poder Legislativo Municipal, Sr. José Vilmar de 

Andrade, ou por outro representante da contratante, devidamente designado para este fim, permitida a 

assisténcia de terceiros. 

9.4 A fiscalizagdo dos servigos e do Contrato será realizada pelos seguintes servidores públicos: 

9.4.1 Fiscal Técnico: Arquiteto e Urbanista da Câmara Municipal de Inácio Martins/PR, Sr. Aramis Ricardo 

Senenki Franco, CAU PR A122015-2; 

9.4.2 Fiscal Administrativo: Adalberto Jorge Bonato; 

9.4.3 Fiscal Setorial: Joanita Aparecida dos Santos. 

9.5 A Camara Municipal reserva-se ao direito de exercer a mais ampla e completa fiscalizagiio sobre o item 

objeto da contratagdo. 

9.6 Caberá, também a Fiscalizagdo da Câmara Municipal: 

9.6.1 Notificar a contratada quanto as irregularidades encontradas na execução do Contrato. 

9.6.2 Fiscalizar para que a contratada se mantenha regularizada ante as obrigagdes assumidas, 

especialmente quanto a habilitagdo; 

9.6.3 Indicar fiscal substituto para eventual necessidade, repassando aquele todas as condigdes contratuais 
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pactuadas. 

9.6.3.1 O fiscal será responsavel por encaminhar 4 Camara Municipal as informagdes para procedimentos 

administrativos relativos a aplicação das sangdes administrativas pertinentes a adverténcia e multas, sendo 

garantido a empresa o prazo de 15 (quinze) dias Uteis, para o exercicio do direito ao contraditério e à ampla 

defesa. 

9.6.4 A adverténcia serd anotada em registro préprio, com a devida assinatura da empresa e informada no 

processo respectivo. 

9.6.5 Sendo ainda cabivel a aplicagdo das multas, a Camara Municipal deverd iniciar processo 

administrativo pertinente, notificando expressamente a contratada, iniciando-se prazo para o exercicio do 

direito ao contraditorio e a ampla defesa, após o que serd encaminhado para analise juridica. 

10 DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

10.1 HABILITACAO JURIDICA 

10.1.1 Empresario Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

10.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada à verificagdio da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.1.3 Sociedade Empresaria, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou Sociedade identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

10.1.4 Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREVME nº 77/2020. 

10.1.5 Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

10.1.6 Filial, Sucursal ou Agéncia de Sociedade Simples ou Empresaria: Inscrigdo do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

10.1.7 Sociedade Cooperativa: Ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
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sede, além do registro de que trata o Art. 107, da Lei nº 5.764/1971. 

10.1.8 OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERAO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS 

AS ALTERACOES OU DA CONSOLIDAGAO RESPECTIVA. 

10.1.9 Os documentos apresentados deverdo comprovar que o objeto social da licitante é pertinente e 

compativel com o objeto desta licitagao. 

10.2 HABILITAGCAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, vélida pelo prazo de 90 

(noventa) dias corridos de sua emissao; 

10.2.2 Certiddo Negativa de Débitos Junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, vigente; 

10.2.3 Certiddo Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa com a Fazenda Municipal da sede 

da licitante, vigente; 

10.2.4 Certiddo Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa com a Fazenda Estadual da sede 

da licitante, vigente; 

10.2.5 Certiddo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, vigente; 

10.2.6 Certidão conjunta Negativa ou Certiddo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, vigente; 

10.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (ALVARA), relativo ao domicili
o ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, vigente
. 

10.2.8 Declaração de que ndo possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará na prest
ação dos servigos, 

empregado(s) com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e inferior 

a 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz maiores 
de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do Art. 7°, Inc. XXXIII, da Constituição Federal de 1988 ¢ Lei 
Federal nº 9.854/1999, (modelo 

Anexo IID. 

10.3 QUALIFICACAO ECONOMICO FINANCEIRA - ART. 69, LEI FEDERA
L N° 14.133/2021 

10.3.1 Certiddo Negativa de Faléncia ou Recuperagdo Judicial expedida pelo distribuido
r da sede da 

licitante, sendo considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos 
de sua emissão. 

10.3.2 Demonstragdes Contabeis: Balango Patrimonial e Demonstragio de Resultado 
do Exercicio - DRE, 

dos 02 (dois) últimos exercicios sociais (anos de 2023 e 2024), apresentados 
em copia autenticada e 

registrado na Junta Comercial ou Cartério de Registro de Pessoas Juridicas, assinados
 por responsavel pela 

contabilidade da empresa (profissional habilitado na area contabil devidamente registr
ado no Conselho 

Regional de Contabilidade, com CRC ativo) e também assinatura do responséavel 
legal pela empresa; 

10.3.3 Comprovagdo de boa situagdo financeira da empresa (modelo Anexo 
III) através da verificação das 

demonstragdes contdbeis do último exercicio social (ano de 2024), med
iante a apresentação dos cdlculos 

dos indices Liquidez Geral - LG, Liquidez Corrente - LC ¢ Solvéncia Ger
al - SG, contendo até a segunda 
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e e 

contador responsével, em que sejam nomeados os valores do Ativo Circulante - AC, do Ativo Realizavel a 

Longo Prazo - RLP, do Passivo Circulante - PC e do Passivo Nao-Circulante - PNC, de forma a se extrair: 

Liquidez Geral - LG, Liquidez Corrente - LC e Solvéncia Geral - SG, superiores a 1,00 (um). 

10.3.3.1 Os indices referidos resultardo das seguintes formulas: 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZAVEL A 

Liquidez Geral = LONGO PRAZO = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO 

CIRCULANTE 

SUPERIOR A 1,00 (UM) 

ATIVO CIRCULANTE - 

Liquidez Corrente = SUPERIOR A 1,00 (UM) 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL = 

Solvéncia Geral = SUPERIOR A 1,00 (UM) 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 

10.3.4 Em caso de empresas constituidas ha menos de 02 (dois) anos, essa deverd apresentar os documentos 

elencados nos itens nº 10.3.2 e 10.3.3 referente ao último exercicio social. Já as empresas recém-criadas ou 

criadas no exercicio financeiro da licitagio poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. Os documentos deverdo ser apresentados em cópia autenticada e registrado na Junta Comercial 

ou Cartério de Registro de Pessoas Juridicas, com assinatura do contabilista responsavel devidame
nte 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, com CRC ativo e também assinatura do respons
ével 

pela empresa. 

10.3.5 O Micro Empreendedor Individual — MEI, fica dispensado da escrituração dos livros fiscais e 

contibeis, mas deverá enviar o Relatério Mensal de Receitas Brutas e a Declaragio Anual 
Simplificada 

para o Micro Empreendedor Individual — DASN-SIMEI, conforme Art. 106, $ 1º, Inc. I, da Resolugdo 

CGSN nº 140/2018. 

10.3.6 Os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Didrio, as Notas Explicativas, Balancete, Fl
uxo de 

Caixa e demais documentos pertinentes as demonstragdes contabeis, deverdo ser enviados somente se a 

Pregoeira solicitar no chat da BLL, no prazo estabelecido pela mesma, para fins de diligencia. Esses 

documentos, quando solicitados, deverdo ser apresentados em copia autenticada e registrado na 
Junta 

Comercial ou Cartério de Registro de Pessoas Juridicas, assinados por responsavel pela contabilidade
 da 

empresa (profissional habilitado na área contébil devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, com CRC ativo) e também assinatura do responsavel legal pela empresa. 
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FESsAS 

10.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido em nome da proponente, fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento ou para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, DE NO MÍNIMO UM 

SERVIÇO DE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E OPERACIONAL SEMELHANTE OU 

SUPERIOR COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, DE PELO MENOS 50% (CINQUENTA 
POR 

CENTO) DO QUANTITATIVO TOTAL ESTABELECIDO NOS PROJETOS EM ANEXO NA PASTA 

TECNICA (390,23 m?). 

10.4.1.1 Os atestados devem conter a razio social, CNPJ, enderego completo, nome e telef
one de contato 

do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual a Camara Municipal possa valer-se 
para manter 

contato com a(s) pessoa(as) declarante(s). 

10.4.1.2 A Camara Municipal se resguarda no direito de diligenciar junto 4 pessoa juridica 
emitente do 

Atestado/Declaragio de Capacidade Técnica, visando a obter informagdes sobre o item
 adquirido e cópias 

dos respectivos Contratos/Atas e Aditivos e/ou outros documentos comprobatérios do 
conteúdo declarado. 

10.4.2 Declaragio de Responsabilidade Técnica (modelo Anexo IID), indicando 01 (um) profissional 

responséavel técnico pela proponente, legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 
no Conselho Regional/Federal 

dos Técnicos Industriais — CRT/CFT, a ser designado como coordenador 
e responsavel técnico pelos 

servigos. A presente declaração deveré vir acompanhada de Certid
ao de Acervo Técnico - CAT COM 

REGISTRO DE ATESTADO, DE NO MINIMO UM SERVICO DE COMPLEXIDADE 

TECNOLOGICA E OPERACIONAL SEMELHANTE OU SUPERIOR 
COM O OBJETO DESTA 

LICITACAO, DE PELO MENOS 50% (CINQUENTA POR CENTO) 
DO QUANTITATIVO TOTAL 

ESTABELECIDO NOS PROJETOS EM ANEXO NA PASTA 
TECNICA (390,23 M?). 

10.4.3 Comprovação de Inscrição ou Registro de Pessoa Juridica (Licitante) 
junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo - CAU ou no Conselho 

Regional/Federal dos Técnicos Industriais — CRT/CFT, sendo o
 profissional responsavel técnico pelos 

servigos, o mesmo indicado no item n° 10.4.2, vigente. 

10.4.4 Comprovagio de Inscrição ou Registro de Pessoa Fisica (Re
sponsavel Técnico) junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquite
tura e Urbanismo - CAU ou no 

Conselho Regional/Federal dos Técnicos Industriais — CRT/CFT, sendo o 
profissional responsavel técnico 

pelos servigos, o mesmo indicado no item nº 10.4.2, vigente. 

10.4.5 Declaragdo de Visita Técnica ou de Dispensa de Visita 
Técnica (modelo Anexo III), sendo o 

profissional citado nas declaragdes como responsavel técnico pela 
reforma, o mesmo indicado no item nº 

10.4.2. 
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10.4.6 É vedada, sob pena de inabilitagdo, a indicagdo de um mesmo responsavel técnico, ou utilizagdo de 

seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

10.4.7 O responsavel técnico só poderd ser substituido, se atendidos os critérios exigidos nesse Edital, e 

desde que com expressa autorizagdo da Camara Municipal. 

10.5 OUTRAS COMPROVACOES 

10.5.1 Certidao Simplificada (expedida pela Junta Comercial da sede do licitante), sendo considerada
 como 

valida pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos de sua emissao; 

10.5.2 Documento Oficial de Identificagio com foto para comprovagdo do socio administrado
r e/ou 

majoritario, titular da empresa ou representante legal. 

10.5.3 Declaragio Unificada (modelo Anexo III). 

11 GARANTIA DE EXECUÇÃO/CONTRATAÇÃO — ARTS. 96 E SEGUINTES, LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021 

11.1 É EXIGIDA A GARANTIA DE EXECUÇÃO/CONTRATAÇÃO: A empresa contratada deverá 

enviá-la, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da assina
tura do contrato, no e-mail 

do contratante camaraim@outlook.com 

11.2 É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo ora estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.3 A Garantia de Execução/Contratação será no valor correspon
dente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

11.3.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia 
adicional do fornecedor cuja 

proposta for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Câmara Municipal, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta. 

11.4 A Garantia de Execução/Contratação deverá ter validade 
durante toda a vigência do contrato 

(06 (seis) meses) e por mais 90 (noventa) dias corridos ap
ós término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague 
o prêmio nas datas convencionadas. 

11.5 Deverá constar como objeto da Garantia da Contratação: 
O pagamento de indenização Câmara 

Municipal no montante correspondente a R$ XX.XXX,XX (VALO
R POR EXTENSO), referente a 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no caso de a pro
ponente descumprir quaisquer de 

suas obrigacdes decorrentes da Lei e/ou do Edital e seus Anexos e/ou 
da Pasta Técnica, incluindo o 

não atendimento das exigéncias e demais eventos indic
ados no certame licitatério, cujo Processo 

Administrativo Licitatério nº 007/2025, Pregão Eletronico
 nº 001/2025, Edital nº 001/2025, Objeto: 

Contratacio de empresa especializada para execução 
de pintura interna e externa e substitui¢do do 

telhado do prédio sede da Câmara Municipal de Indcio Ma
rtins/PR, observada a legislação que rege 

49



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - PARANÁ 0 8 

º º Rua 7 de Setembro, Nº 368, Centro, CEP: 85.155-000 

T Telefone: (42) 3667-1336 / camaraim@outlook.com 

a matéria. 

11.6 A Garantia de Execugio/Contratagdo poderd ser prestada nas modalidades de que trata o Art. 96, §1°, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.7 EM CASO DE OPCAO PELO SEGURO-GARANTIA: 

11.7.1 A apólice de seguro-garantia deverd ter validade durante toda a vigéncia do contrato e por mais 90 

(noventa) dias corridos após término deste prazo de vigéncia, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prémio nas datas convencionadas. 

11.7.2 Deveré constar como objeto da Garantia da Contratagdo: O pagamento de indenização Câmara 

Municipal no montante correspondente a R$ XX. XXX, XX (VALOR POR EXTENSO), referente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, no caso de a proponente descumprir quaisquer de suas 

obrigagdes decorrentes da Lei e/ou do Edital e seus Anexos e/ou da Pasta Técnica, incluindo o não 

atendimento das exigências e demais eventos indicados no certame licitatório, cujo Processo 

Administrativo Licitatório nº 007/2025, Pregão Eletrônico nº 001/2025, Edital nº 001/2025, Objeto: 

Contratação de empresa especializada para execução de pintura interna e externa e substituição do telhado 

do prédio sede da Câmara Municipal de Inácio Martins/PR, observada a legislação que rege a matéria. 

11.7.3 A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no 

certame, observada a legislação que rege a matéria. 

11.7.4 A apdlice do seguro garantia devera acompanhar as modificagdes referentes a vigéncia 
do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.7.5 Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovagao ou de
 aniversario, 

desde que mantidas as condigdes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo 
fique descoberto, 

ressalvado o disposto em casos previstos em lei. 

11.8 EM CASO DE OPCAO PELA CAUCAO EM DINHEIRO: 

11.8.1 O contratado devera efetuar o pagamento do valor em favor da Câmara Mu
nicipal de Indcio 

Martins/PR, cujos dados bancérios são: Banco do Brasil: Agéncia: 0182-1 - Conta Cor
rente: 132178-1, com 

correção monetaria. 

11.9 EM CASO DE OPCAO PELOS TÍTULOS DA DÍVIDA PUBLICA: 

11.9.1 Estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante regist
ro em sistema centralizado de 

liquidagdo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valor
es econdmicos, 

conforme definido pelo Ministério competente. 

11.10 EM CASO DE OPCAO PELA FIANCA BANCARIA: 

11.10.1 Devera ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no pais 

pelo Banco Central do Brasil e deverd constar expressa rentincia do fiador aos
 beneficios do Art. 827, do 

Código Civil. 
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11.11 EM CASO DE OPÇÃO PELO TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: 

11.11.1 A garantia deverd ser custeada por pagamento tnico, com resgate pelo valor total, sob a modalidade 

de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituidas e autorizadas 

pelo Governo Federal. 

11.11.1.1 O titulo de capitalizagdo devera ser apresentado a Câmara Municipal juntamente com as 

condigdes gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado 

pela Susep. 

11.12 A garantia asseguraré, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das de
mais 

obrigagdes nele previstas; 

b) Multas moratérias e punitivas aplicadas pela Camara Municipal ao fornecedor; e 

c) Obrigagdes trabalhistas e previdencidrias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

11.13 No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorrogagao de sua vigénci
a, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parimetros utilizados quando da c
ontratagdo. 

11.14 Na hipétese de suspensdo do contrato por ordem ou inadimplemento da Céma
ra Municipal, o 

fornecedor ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
 seguro até a ordem de 

reinicio da execugdo ou o adimplemento pela Câmara Municipal. 

11.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente 
em pagamento de qualquer obrigagdo, o 

fornecedor obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo maximo 
de 10 (dez) dias úteis, prorrogdveis a 

critério da CAmara Municipal, contados da data em que for noti
ficado. 

11.16 A Camara Municipal executara a garantia na forma prevista na leg
islação que rege a matéria. 

11.17 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser n
otificado pela Camara Municipal quanto 

a0 inicio de Processo Administrativo - PAD para apuragao de
 descumprimento de cldusulas contratuais. 

11.17.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido 
o sinistro durante a vigéncia da apdlice, sua 

caracterização e comunicagio poderdo ocorrer fora desta vigéncia, nã
o caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do Art. 20, da Circular Susep nº 662/2022. 

11.17.2 O garantidor ndo é parte para figurar em Processo Administrat
ivo - PAD instaurado pela Camara 

Municipal com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sangdes à c
ontratada. 

11.18 A Camara Municipal devera apurar se há alguma pendéncia 
contratual antes do término da vigéncia 

da apólice. 

11.19 Extinguir-se-d a garantia com a restituição da carta fianga, autorizagdo para a liberação de 

importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia ou a
nuéncia ao resgate do titulo de capitalizagdo, 
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acompanhada de declaragdo da Câmara Municipal, mediante termo circunstanciado, de que o fornecedor 

cumpriu todas as clausulas do contrato. 

11.19.1 A extingdo da garantia na modalidade seguro-garantia observara a regulamentagio da Susep. 

11.20 A garantia somente sera liberada ou restituida após a fiel execugao do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Câmara Municipal e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente. 

11.21 O fornecedor autoriza a CAmara Municipal a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Termo de Referéncia. 

11.22 A Garantia da Contratagio/Execugdo é independente de eventual garantia do produto ou servigo 

prevista no Termo de Referéncia. 

12 MARCA / MODELO / AMOSTRA 

12.1 Marca, Modelo e Amostra ndo se aplicam a este processo licitatorio. 

12.1.1 AS PROPOSTAS CADASTRADAS NO SISTEMA ELETRONICO NAO DEVERAO 

CONTER NENHUMA IDENTIFICACAO DO LICITANTE PROPONENTE, tais como: nome, 

nome fantasia, CNPJ, telefone, e-mail, etc., sob pena de desclassificagio. QUANDO A MARCA DO 

OBJETO IDENTIFICAR O LICITANTE, DEVERA O MESMO USAR INDICACOES COMO: 

“MARCA PROPRIA” OU “NEUTRO” OU “SERVICOS”, ETC. 

12.1.2 QUANDO A MARCA DO OBJETO DA LICITAGAO IDENTIFICAR O LICITANTE OU 

QUANDO O LICITANTE USAR INDICACOES NA MARCA/MODELO QUE O 

IDENTIFIQUEM, O MESMO SERA DESCLASSIFICADO. 

122 É VEDADA A IDENTIFICAGAO DOS PROPONENTES LICITANTES, EM QUALQUER 

HIPOTESE, INCLUSIVE NO CHAT, ANTES DO TERMINO DA FASE DE LANCES COMPETITIVA 

DE TODOS OS ITENS DO CERTAME. 

13 MONTAGEM, INSTALACAO E TREINAMENTO 

13.1 Execução dos servigos conforme a Pasta Técnica. 

13.2 Treinamento não se aplica a este processo licitatorio. 

14 SUBCONTRATACAO - ART. 122 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

14.1 Não é admitida a subcontratagio do objeto contratual deste processo licitatorio. 

15 VISITA TECNICA 

15.1 A avaliação prévia do local de execugao dos servigos é imprescindivel para o conhecimento 
pleno das 

condigdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o dire
ito de 
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realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda-feira à sexta- 

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

ºi º CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - PARANÁ 

RS 

15.2 A visita ao local devera ser agendada através do telefone (42) 3132-8000, com o Arquiteto e Urbanista 

contratado pela Câmara Municipal de Inacio Martins/PR, Sr. Aramis Ricardo Senenki Franco, sendo a data 

limite para o agendamento até o dia 21/08/2025 (quinta-feira). 

15.3 Serão disponibilizados datas e horarios diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

15.4 Para a vistoria, o responséavel técnico deverd estar devidamente identificado, apresentando documento 

oficial com foto e documento expedido pela empresa interessada, comprovando sua habilitagdo para a 

realização da vistoria. 

15.5 A proponente, por meio de seu Responsavel Técnico, quando da visita aos locais dos servigos a serem 

executados, deve obter por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessdria para o preparo de 

sua proposta. 

15.6 Sera emitida pelo licitador a Declaragdo de Visita Técnica para fins de Habilitagdo na Qualificagdo 

Técnica e Operacional, sendo a mesma entregue pelo servidor designado para esse fim, ao Responsavel 

Técnico da proponente, no dia da visita técnica. 

15.7 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria prévia, devera prestar declaragao formal assinada pelo 

Responsavel Técnico da licitante, declarando que renuncia a visita técnica ao local de execugdo do objeto 

licitado e que tem pleno conhecimento das condigdes e peculiaridades da contratagdo (modelo Anexo 
III). 

15.8 A não realizagio da vistoria não poderd embasar posteriores alegagdes de desconhecimento 
das 

instalagdes, dividas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagao dos servigos, 
devendo 

o contratado assumir os ônus dos servigos decorrentes. 

16 CRITERIOS DE MEDICAO 

16.1 A avaliagdo da execugdo do objeto da licitação utilizard a medição por Planilha de Medigdo 
de Servigos 

Executados no periodo indicado. 

16.2 Sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuizo 

das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar ou não executou com a qualidade minima exigida as atividades 
contratadas, ou 

¢) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servigo, ou utilizou 
com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17 GARANTIA DA PROPOSTA 

17.1 Não será exigido a garantia de proposta neste processo licitatério. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

ANEXO IT 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS READEQUADA 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio do Municipio de Indcio Martins/PR, 

Apresentamos e submetemos à apreciagdo de vossas senhorias, nossa Proposta de Pregos 

Readequada relativa à realizagdo dos servigos cujo objeto é a Contratagdo de empresa espe
cializada para 

execugio de pintura interna e externa e substituição do telhado do prédio sede da C
amara Municipal de 

Inácio Martins/PR. 

O valor final para fornecimento do objeto acima descrito é de R$ XXX.XXX,XX 

(VALOR POR EXTENSO), proveniente dos referidos valores unitarios e quantidade
s: 

[mrEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS APRES. | QUANT. R$ GLOBAL 

PINTURA INTERNA E EXTERNA E SUBSTITUIÇÃO DO 

001 TELHADO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA GB 001 R$ XXX.XXX,XX 

MUNICIPAL 

Prazo de Execução e Vigência: 06 (seis) meses. 

ANEXO A PLANILHA DE SERVIÇOS, O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 

O DETALHAMENTO DAS BONIFICAÇÕES E DESPESAS 
INDIRETAS - BDI E DOS ENCARGOS 

SOCIAIS — ES. 

A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o mº 

(KXK.KXKX.KXX/KXXX-XX), estabelecida à Rua (ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA), telef
one 

nº (XX) (XXXX-XXXX), por intermédio de seu Representa
nte Legal, o(a) Sr.(a) (NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Ident
idade RG sob o nº (XX.XXX.XXX- 

XX/XXX-XX) e inscrito no CPF sob nº (KXX.XXX.XXX-XX
), pela presente, para os fins de direito, na 

qualidade de Proponente do procedimento de licitação in
staurado pela Câmara Municipal de Tnacio 

Martins/PR, especificamente para participagao em Licitagdes, DE
CLARA: 
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Que na Proposta de Preços apresentada, estão inclusas todas as despesas relativas ao 

objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras, 

impostos, encargos diversos, mão de obra, fretes, encargos sociais, transportes, equipamentos, materiais, 

ferramentas, instalações, manutenções, embalagens, impostos, deslocamentos de pessoal, pernoites, taxas 

e todo ônus direto e indireto, enfim, quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto da Licitação, 

são de nossa inteira responsabilidade, sendo estes custos já englobados nesta proposta final firmada. À 

omissão de qualquer despesa será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não caben
do a 

mim licitante, pleitear acréscimo após a abertura das propostas. Nenhuma reivindicação adicional 
de 

pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, nesta dat
a; 

Que é da nossa inteira responsabilidade, os dados, preços e condições acima d
escritos e 

que concordamos com todas as condições impostas no Edital, e ainda, o prazo de valida
de da proposta de 

preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data limite estabelec
ida para o recebimento das propostas. 

Declaramos, sob as penas da Lei que as informações acima são ve
rdadeiras. 

DADOS PARA DEPÓSITO BANCÁRIO: 

Nome: XXXXXXXXXX (NOME COMPLETO DO BENEFICIÁRIO) 

Banco: XXXXXXXXXX (NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

Agência: XXXXXXX-XX (NUMERO DA AGÊNCIA COM DÍGITO) 

Conta: XXXXXXX-XX (NÚMERO DA CONTA COM DÍGITO) 

Local, ” de —— de2005. 

(Assinatura do Sócio Administrador/Titular ou Representante
 Legal da Empresa Proponente) 
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(Papel Timbrado da Empresa) 

PREGAO ELETRONICO N° 001/2025 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAGAO UNIFICADA 

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° 

(XX XXX XXX/XXXX-XX), estabelecida à Rua (ENDERECO COMPLETO DA EMPRE
SA), telefone 

n° (XX) (XXXX-XXXX), por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) NOME
 COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade RG sob o nº (
XXXXX.XXX- 

XX/XXX-XX) e inscrito no CPF sob nº (XXX XXX.XXX-XX), pela presente, para
 os fins de direito, na 

qualidade de Proponente do procedimento de licitagiio instaurado pela Câmara Municipal de Inacio 

Martins/PR, especificamente para participagdo em Licitagdes, DECLARA: 

a) ( ) Que está sob o regime de tributação de Microempresa- ME, Empresa de Pequ
eno 

Porte — EPP ou Equiparadas, para efeito do disposto na Lei Complement
ar Federal nº 123/2006; () Que 

ndo estd sob o regime de tributagio de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP ou 

Equiparadas; 

b) Que se encontra em plenas condigdes de dar cumprimento a
os requisitos de habilitagdo, 

nos termos da legislagio vigente e que se compromete 
a manter, durante a execugdo do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições d
e habilitagio e qualificação exigidas na 

licitação; 

¢) Que não possui empregados executando trabalho degradant
e ou forgado, observando o 

disposto nos Inc. III e IV, do Art. 1° e no Inc. III, do Art. 5°, da
 Constituigdo Federal e que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
 insalubre e ndo emprega menor de 16 

(dezesseis) anos; Ressalva: Emprega menor, maiores de 14 (quator
ze) anos, na condição de aprendiz?: 

(__)SIMou(__)NAO. 

d) Que não esta impedida e/ou suspensa de participar de licitagdes e/
ou de contratar com 

a Administragdo publica de qualquer esfera, assim como não 
foi declarada inidénea por qualquer órgão das 
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administragdes piblicas da unido, de estados ou de municipios, estando, portanto, apta a contratar com o 

poder publico, em qualquer de suas esferas e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatério em epigrafe, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores; 

e) Que ndo possuem vinculo/grau de parentesco consanguineo ou por afinidade, até 

terceiro grau, de ocupantes de cargos piiblicos, servidores efetivos ou comissionados, em cargos de diregdo 

e/ou chefia, conforme estabelece o entendimento contido no Acórdão nº 2745/2010 — TCE/PR e no 

Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Parana, publicado no AOTC nº 229/2009, referente a 

Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; 

) Que autoriza a Camara Municipal de Indcio Martins, Estado do Parand, inscrito no 

CNPJ nº 77.778.827/0001-55, a tratar todos os dados pessoais ¢ dados pessoais sensiveis di
sponibilizados 

para o certame, de acordo com os Art. 7° e 11, da Lei Federal nº 13.709/2018; 

2) Que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguagdes que se fagam necessdrias
; 

h) Que se compromete a repassar na proporção correspondente, eventua
is redugdes de 

pregos decorrentes de mudangas de aliquotas de impostos incidentes sobr
e a execugdo do objeto, em fungdo 

de alteragdes de legislagdo pertinente, publicadas durante a execução do C
ontrato. 

i) Que tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei Fede
ral n°8.078/1990 - Codigo 

de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexo
s; 

j) Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
 deficiéncia e para 

reabilitado da previdéncia social, previstas em lei ¢ em outras no
rmas especificas; 

k) Que atende aos critérios de qualidade e proteção ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de protegio do meio ambiente; estamos cientes da nossa 

responsabilidade ambiental e nos comprometemos a cumprir a legi
slagdo especifica para a atividade que 

desenvolve e em adotar praticas ecologicamente corretas; reconhecem
os nossa responsabilidade com o 

meio ambiente, adotando todas as medidas necessarias para evitar, 
atenuar ou reparar 0s impactos 

resultantes desta atividade, mantendo-se disponivel à fiscalização pelos ó
rgãos responsaveis; 
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1) Que na proposta de preços apresentada, estdo inclusas todas as despesas relativas ao 

ºi º CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - PARANÁ 

FGGEA 

objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras, 

impostos, encargos diversos, mão de obra, fretes, encargos sociais, transportes, equipamentos, materiais, 

ferramentas, instalações, manutenções, embalagens, impostos, deslocamentos de pessoal, pernoites, taxas 

¢ todo ônus direto e indireto, enfim, quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto da Licitação 

são de nossa inteira responsabilidade, sendo estes custos já englobados nesta proposta final firmada. A 

omissdo de qualquer despesa será interpretada como ndo existente ou já incluida no prego, não cabendo a 

mim licitante, pleitear acréscimo após a abertura das propostas, e nenhuma reivindicagao adicional de 

pagamento ou reajustamento de pregos será considerada; 

m) Que a proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas Convengdes Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, nesta data; 

n) Os célculos dos indices contabeis apurados em 31/ 12/2024, sdo os seguintes: 

Ativo Circulante: R$ XX. XXX, XX Passivo Circulante: R$ XX. XXX, XX 

Ativo Realizavel a Longo Prazo: R$ XX. XXX, XX | Passivo Nio-Circulante: R$ XX XXX,
 XX 

Ativo Total: R$ XX. XXX, XX 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZAVEL A LONGO 

Liquidez Geral = PRAZO = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE = 

Diquidez Correntes- PASSIVO CIRCULANTE 

. ATIVO TOTAL = 
Solvéncia Geral = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 

58



117 

Rua 7 de Setembro, Nº 368, Centro, CEP: 85.155-000 

Telefone: (42) 3667-1336 / camaraim@outlook.com 

0) Que o(a) Responsével Técnico(a) pela empresa para acompanhar os servigos é: 

ºiº CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - PARANÁ 

B 

NOME " DATA ASS. DO(A) RESPONSÁVEL 
FORMAÇÃO REGISTRO Nº R 

COMPLETO REGISTRO TECNICO(A) 

XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXX-X XX/XX/XXXX 

p) Que Renuncia a Visita Técnica: (SOMENTE PARA O LICITANTE QUE NAO 

REALIZAR A VISITA TECNICA) 

QUE RENUNCIA A VISITA TECNICA AO LOCAL DE EXECUCAO DO 

OBJETO LICITADO, que tem pleno conhecimento das condigdes e 
ASS. DO(A) RESPONSAVEL 

TECNICO(A) DA PROPONENTE 

(o mesmo indicado no item nº 

10.4.2, do Termo de Referéncia do 

Edital e nesta Declaração) 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade 

por esse fato e informo que ndo o utilizarei para quaisquer questionamentos futuros 

como alegagdes de desconhecimento das instalagdes, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestagio dos servigos, que ensejem avangas 

técnicas e/ou financeiras para com a Camara Municipal de Inácio Martins/PR. 

Declaramos, sob as penas da Lei que as informagdes acima são verdadeiras. 

Local,  de_  de2025. 

(Assinatura do Sócio Administrador/Titular ou Representante Legal da Empr
esa Proponente) 
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PREGAO ELETRONICO N° 001/2025 

ANEXO IV 

CONTRATO N° XXX/2025 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS, Estado do Paraná, 

pessoa juridica de direito público interno, com sede à Rua Sete de Setembro, Nº 368, Centro, 

In4cio Martins, Paraná, CEP: 85.155-000, inscrita no CNPJ sob o nº 77.778.827/0001-55, neste ato 

devidamente representada pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal, em pleno exercicio de 

seu mandato e fungdes, o Sr. JOSE VILMAR DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 3.545.392-0, inscrito no CPF nº 500.470.439-20, residente e 

domiciliado neste municipio. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, com sede a 

KXXXXXXXXX, N° XXX, Bairro XXXXXXXXXX, Cidade, Estado, CEP: XX.XXX-XXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato devidamente representada 

pelo(a) seu(ua) Representante Legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) 

à XXXXXXXXXX, N° XXX, Bairro XXXXXXXXXX, Cidade, Estado, CEP: XX.XXX- 

XXX, portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o nº XX XXX XXX-XX/XXX/XX e 

inscrito(a) no CPF sob o nº XXX. XXX.XXX-XX. 

RESOLVEM a vista do resultado da Licitagdo na modalidade Pregão Eletronico nº 001/2025, 

regido pela Resolução nº 002/2024 do Poder Legislativo Municipal, pelos Decretos Municipais nº 

174/2023 e 090/2025, Leis Complementares Federais nº 123/2006, 147/2014 e suas alteragdes e nos ter
mos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, bem assim, com fundamento na Homologação do Presidente
 do Poder 

Legislativo Municipal, contido nos autos, FIRMAR O PRESENTE CONTRATO, mediante 
as 

clausulas e condigdes a seguir enumeradas, as quais mutuamente aceitam e outorgam, a sa
ber: 

1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a Contratagao de empresa especializada para execugio de pintura 

interna e externa e substituição do telhado do prédio sede da Câmara Municipal de Inacio Martins/PR. 

1.2 A contratada se declara em plenas condigdes de realizar os servigos referente ao objeto, em 

estrita observancia com o indicado nas caracteristicas técnicas, obedecendo as especificagdes 

constantes no Edital e proposta final firmada pela proponente, que faz parte integrante 
deste 
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Contrato. 

1.3 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Pasta Técnica; 

1.3.4 A Proposta de Preços da Contratada, a Planilha de Serviços e o Cronograma Físico Financeiro; 

1.3.5 Anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1 O valor final unitário para a realização dos servigos que constitui o objeto deste Contrato é de 

R$ XXX.XXX,XX (VALOR POR EXTENSO), daqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”, proveniente do referido valor unitário e quantidade: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS APRES. | QUANT. R$ GLOBAL 

PINTURA INTERNA E EXTERNA E SUBSTITUIÇÃO DO 

001 TELHADO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA GB 001 R$ XXX.XXX,XX 

MUNICIPAL 

2.2 Todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tr
ibutos, 

seguros, despesas fiscais e financeiras, impostos, encargos diversos, mão de obra, fretes, encar
gos sociais, 

transportes, equipamentos, materiais, ferramentas, instalações, manutenções, embalagens, impostos, 

deslocamentos de pessoal, pernoites, taxas e todo ônus direto e indireto, enfim,
 quaisquer outras necessárias 

ao cumprimento do objeto desta Licitação, serão de inteira responsabilidade da
 contratada, devendo estes 

custos já estarem englobados na proposta final firmada pela licitante. A omissão de qualquer despesa será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a 

abertura das propostas. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento 
ou reajustamento de preços será 

considerada. 

2.3 A empresa contratada é obrigada a disponibilizar todo e qualquer tipo 
de recursos humanos, materiais, 

instrumentos e equipamentos necessários, para a realização dos serviços descritos 
neste Contrato. Os 

mesmos devem ser adquiridos e gerenciados conforme as especificações e no
rmas regulamentadas pela 

legislação vigente. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reaj
ustamento de preços será 

considerada. 

2.4 As despesas com o fornecimento do objeto desta Licitação correrão à conta dos 
recursos advindos das 

seguintes dotações: 

DOTAÇÕES 
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(Descentralizado) 

3 CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO E DA 

GARANTIA DOS SERVICOS - ARTS. 105 A 107 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

3.1 0 CONTRATO TERA PRAZO DE EXECUCAO E DE VIGENCIA DE 06 (SEIS) MESES, DO 

DIA XX/XX/2025 AO DIA XX/XX/2026, prorrogaveis desde que justificado, comprovado prego 

vantajoso, e se houver comum acordo entre as partes, conforme Arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.1.1 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de 

declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder publico. 

3.2 OS SERVICOS DEVERAO SER INICIADOS, NO PRAZO MAXIMO DE 10 (DEZ) DIAS 

CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVICOS 

ENVIADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR, NO EMAIL DA 

EMPRESA CONTRATADA, CADASTRADO NO SISTEMA ELETRONICO DA BLL. 

3.3 OS SERVICOS SERAO REALIZADOS NO PREDIO SEDE DA CAMARA MUNICIPAL, 

LOCALIZADA NA RUA 7 DE SETEMBRO, N° 368, CENTRO, INACIO MARTINS, PARANA, 

CEP: 85.155-000, CONFORME PASTA TECNICA 

3.3.1 Os servicos deverão ser realizados nos horirios a serem definidos pela Contratante, 
sendo de 

inteira responsabilidade da contratada o cumprimento dos mesmos. 

3.4 Ao final de cada etapa da execugdo contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o 

Contratado apresentard a medição prévia dos servicos executados no periodo, por meio de planilha 
e 

memoéria de calculo detalhada. 

3.4.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

3.4.2 O contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatérios da procedéncia 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execugdo contratual, quando for o 

caso. 

3.5 Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, pelo fiscal 

técnico, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico e 

administrativo. 

3.5.1 O prazo da disposigdo acima será contado do recebimento de comunicagio de cobranga oriunda do 

contratado com a comprovagio da prestagdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga. 
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3.5.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

3.5.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

3.5.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

3.5.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

3.5.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

3.5.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

3.5.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, na Pasta Técnica e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

3.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

3.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados 

do recebimento provisório da totalidade da reforma, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

3.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

3.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
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pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

3.7.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; 

3.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

3.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

3.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do Art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal com relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

3.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

3.11 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento/execução do serviço, com anuência 

expressa da Câmara Municipal, após emitidos pareceres técnicos, nos casos previstos em Lei, especialmente 

quando: 

3.11.1 Houver alteração de quantidades, obedecidos aos limites fixados no Contrato, por atos do 

contratante; 

3.11.2 Por atos do contratante que interfiram no prazo de execução; 

3.11.3 Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos 

pelo contratante; 

3.11.4 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 

o fornecimento do objeto contratado. 

3.12 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato, devidamente Jjustificadas 

e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relagdo ao Contrato. 

3.13 Constatado que o servigo realizado não atende as especificagdes estipuladas no Edital e na Pasta 

Técnica, ou ainda que ndo atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, a Câmara Municipal 

notificard a empresa vencedora, para que sane as irregularidades imediatamente. 

3.14 Decorrido o prazo estipulado na notificagéio, sem que tenha havido a correção do servigo recusado, a 

Céamara Municipal dara ciéncia ao Departamento Juridico a fim de que se proceda a abertura de Processo 

Administrativo - PAD contra a empresa licitante, de acordo com as normas contidas na legislagdo vigente, 

para aplicagdo das multas e sanções administrativas previstas no Edital. 

3.15 Ficando a contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 
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o contratante tome providéncias cabiveis. 

3.16 Enquanto perdurar o impedimento, o contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato e contratar 

a realizagdo do servico com outro fornecedor, desde que respeitadas as condigdes desta licitação, nao 

cabendo direito  contratada de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamagio. 

3.17 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento pleno das normas vigentes referentes à 

qualidade e de fornecimento estabelecidas pelas agéncias reguladoras de normas técnicas e demais 

correlatas. 

3.18 O objeto contratado deve ser de boa qualidade e de conformidade com as especificagdes previstas no 

Edital, na Pasta Técnica e com as normas legais aplicadas pela legislagdo, reservando a Camara Municipal 

o direito de não aceitar o mesmo se estiver fora das especificagdes ou de má qualidade. 

3.19 A empresa vencedora compromete-se com a garantia dos servigos dentro das condigdes determinadas 

pela legislagdo aplicavel aos mesmos, sendo aquelas estabelecidas na Lei Federal nº 8.078/1990, cabendo 

o direito a Câmara Municipal de solicitar, a qualquer momento, analise do servigo realizado, com direito a 

aplicagdo de sangdes e multas cabiveis conforme determinagio do Edital. 

3.20 A empresa vencedora devera refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificagdes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vicio de construgdo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissdo do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

4 CLAUSULA QUARTA - DOS CRITERIOS DE MEDICAO 

4.1 A avaliagdo da execução do objeto da licitagdo utilizard a medição por Planilha de Medição de Servigos 

Executados no periodo indicado. 

4.2 Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo 

das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar ou ndo executou com a qualidade minima exigida as atividades contratadas, ou 

c) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servigo, ou utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5 CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO - ARTS. 141 E SEGUINTES DA LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021 

5.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até o 15° (décimo quinto) dia util do més a 

apresentagdo das notas fiscais devidamente assinadas pelo fiscal da reforma, servidor publico da Camara 
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